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CASA DE LEIS VMEADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

ANEXO I _ TERMO DE RIFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR

Dispensa de Licitação n" 010/2025
Processo Licitatório n' 030/2025

OBJf,TO: O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza
e higiene, conforme condições, especificações, quantidades e exigências constantes neste
documento, destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Aparecida
do Taboado/lvÍS pelo período de 12 (doze) meses, com fornecimento sob demanda, mediante
Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos do art. 82 dalei no 14.13312021.

I. JTI§TIFICATIVA DA COI{TRATA

1.1. A aquisição dos materiais de limpeza e higiene é fundamental para subsidiar o pleno
funcionamento dos setores que compõem a Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS,
garantindo a salubridade, organização e conservação dos ambientes institucionais.

1.2. A contratação visa atender de forma contínua e imediata as demandas intemas relacionadas
à manutenção da limpeza e higiene nos ambientes de trabalho, incluindo setores
administrativos, Plenário, gabinetes dos vereadores e demais áreas de uso coletivo.

1.3. Os materiais a serem adquiridos também serão utilizados em programações institucionais,
sessões solenes, homenagens, eventos comemorativos e recepção de autoridades, em que sÇ

exige a observ'ância de normas protocolares e de apresentação institucional adequada.

1.4. O fornecimento previsto busca atender ao consumo estimado para o atual quadro de
servidores e colaboradores da Câmara Municipal, garantindo ambientes limpos, seguros e

adequados ao exercício das atividades legislativas e administrativas.

1"5. Em resumo, a contratação tem por finalidade assegurar o abastecimento regular e suficiente
de materiais de lirnpeza e higiene, necessários à continuidade dos serviços públicos prestados
por esta Casa de Leis, reforçando o compromisso com a eficiência, bem-estar coletivo e zelo
pelo patrimônio público.

2. E§PECIFICA ES DOS ITEN§

Item Produto/Descriçâo Unid
Disp. PP
olol2025

Qtd. 12 meses

14 x + 2Ao/ol

I

AGUA SANITARIA - GALAO 5 LITROS - Solução aquosa; acondicionado
de forma adequadal teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e agua, c/ teor de
cloro ativo de 2,0% a2,5o/op/p, produto a base de cloro seml aromatizante com
validade de no minimo 6 meses a partir da data de fabricaçâo: acondicionado
em galão plástico de 5 litros, deverá conter no rotulo as especiflrcações e

autorização do ministério da saúde data de l'abricação e validade. indicações e
precauções de uso comp. E informações estarnpados no rofulo do produto.

GI t0 48

2

ALCOOL LIQUIDO 56% - GALÃO 5 LITROS - Desenvolvido para a

desinfecção de superÍicies fixas em ambientes hospitalares, clinicos,
farmacêuticos e demais espaço e locais que necessitem de desinfecção não
critica. Pode ser utilizado para higienizar pisos, paredes. mobiliários e bancadas.
Além disso" ele também pode ser utilizado para a desinfecção de artigos não

GI 10 48

**##@cmoptoboodo estamos aqui por você!
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críticos, como: vidros, termômetros. estetoscópios. otoscópios, artigos
metálicos . ampolas e frasços de medicamentos. Íibra óptica de endoscópios, etc.
Acondicionado em galâo de 5 litros. Original do fabricante e valida de-
indieações e precauções de uso, composição e informações estampados no
rótulo do

J

uso em rorrpas, composto de çloreto de dialquil dimetilamônio, acidulante,
coadjuvantes. pressn'antes, perfume, corante e água que atue com 6,0 ml/kg de
roupa_. com aspecto líquido visçoso e PH (puro) entre 3,0 a 3,6. Apresentado em
embalagem plástica resistente de 05 litros. de,endo estar rotulada com a

PARA DE5 - Amaciante para

do de r.alidade e número do lote.

GI 5 24

*4

FELTRO - 250ml - Frasco de vidro transparento, com tampa, destinado à
utilização como recipiente para perfumes ou aromatizadores de ambiente. A
transparência do vidro deve permitir a visualização do conteúdo interno.
Acompaúa 03 (três) varetas/palitinhos difusores confeccionados em feltro,
material que proporciona melhor dispersão do aroma no ambiente em

DE EM VIDRO VARETAS

com a madeira. mínima do frasco: 250nrl.

Unid 0 20

) - 18 LITROS - Material reforçado - alça deBALDE
de l8 litros. Unid -t l5

6

impermeável. forrada em malha 100% poliéster: cor branca; modelo unissex;
sem fechamento; cano longo (+/- 37 CM): solado em pVC refurçado c/borracha
nitrílica branca e antiderrapante: solado injetado direto no cabedal; palmilha de
montagem em PVC: sem palmilha higiênica; biqueira em pVC; alma da bota

BOTA DE - CÂNO LONC,O - - Com cabedal em PVC

atendendoem de conforme nbrl2594.

Unid 1 5

7

BRILHA ALTiMTNIO 500 ML eüldarpara limpar
de acondicionado frascosemsuperficie alumínio. de 00)plásticos regisÍro,d.

no dedata eMS, efabricaçâo indicaçõesvalidade. Edeprecauções c.omp.1l§o.
no rotulo do

Unid 5 24

*8

Produzido com material leve e resistente prorcinando maior leveza e facilidade
ern desenvolver os trabalho çxercidos. Podendo ser usado em diversos
acessorios de limpeza como: vassouÍas, rodos, e demais acessórios para
limpeza. Com (rosca 23) rosca padrão e manopla com furo para pendurar.
Caracteristicas Minimas do Produto: CABO DE 7/SPROFISSIONAL
FRTSADO COM ROSCA 23 (PADRÂO) MANOPLA AZUL COM FURO
PARA PENDURAR.

PARACABO DE L]RA/ESF

Unid 0 4

9
GELCLORO 5 LITROS Para emacondicionadolimpeza. galão

de litros. no dedata eRegistro MS, fabricação indicaçõesvalidade,
de E no rotulo do

GI l0 48

l0

DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO -
Aromas diversos, emb. Plástica original do fabricante com 5
data de fabricação e validade. indicações e precauções de

Its. registro do MS,
uso. E informação

5 LITROS .

no rótulo do

GI t0 48

ll
DE do comEmbalagem noorigrnal

360mlnlmo do dcdataml, eregistro MS, fabricação validade. indicações
e no rótulo do

Unid 5 24

t2

Líquido para limpeza leve, aromas diversos, embalagem plástica original do
fabricante çom -5 lts, registro do MS data de fabricação e validade, indióações e
precauções de uso. composiçâo mínimas do produto: ensoativos aniônicos:
Responsáveis pela remoção eficaz de gorduras e sujeiras, garantindo a limpeza
das superficies: Sequeslrantes: Ajudam a neutralizar ions metálicos presentes
na água. potencializando a ação dos tensoatir'os; Conservantss; prolongam a
vida útil do produto, evitando a proliferação de micro-organismosi Espessantes:
Conferem a viscosidade ideal ao detergente. facilitando seu manuseio;
Coadjuvantes: Substânçias que auxiliam na estabilidade e eficácia da fórmda;
Corantes e fragrâncias: Proporcionanr uma aparência atrasnte e um aroma
agradável ao produio: Água: Atua como solvenie, garantindo a homogeneidade
da mistura. Fórmu

DETERGENTE MUTRO LITROS -

cil 10 48

l3
ESPONJA PCT CONT UNID08 doplástica original

comfabricante 8 do dataMS deunidadçs. regrstro fabricação validade"
de no

Pct 10 48

##e*@cmoptoboodo estamos aqui poÍ voeô!
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rÓtulo do

t4

DIiESPON.IA LOUÇÂS ACE PCTE 03 UNID
IPara al ar ulTlde adoI alouça, domacia ladooutroesponj abrasiva, embalagem

do colI!fabricante 3originalplástica unidades. data dedo MS.regrstro
aofabricaç validade, de Eindicações precauções uso, comp informações

rótulor10 do

Pct 5 24

+15

LIMPADOR VIDROSDE PRONTO USO Sffinrl Produto indicado para
de en emlimpeza superÍicies comovidraçadas geral- deboxjanel espelhos,as,

vitrines Devebarüeiro, outras apresentar açâo desengordurante, secagem
acabamento sem manchasrápida, cu resíduos. suave.fragrância

emAcondicionado colnfrasco borrifador com(spray). deMIruInAcapacidade
Rótulo500m1 contgr:deve nome do demodo usar.composiçâo"produto-

doidentiÍicação ded,ala epreÇauçoes, fabricante, lnlrulnAvalidadefabricação
6de lnescs(seis) contar da Produto naoentrega. pronto devsndo seruso.para

diluído

Unid 0 48

16

LIMPADOR MULTIUSO ML500 Líquido. neutro.
linearde sulfonatocolirposto alquibenzeno de sódio- alcalinizante. sequestrante.

eter glicólico. álcool, bicocomperfume deorificioagua, pescante saída.
tenso atl1,O ronlco.nao Para naolimpeza leve, embace a naoque superficie, faça

remove eespuma, semgorduras graxas. dee&\ague. limpezapara vidros,
etc.paredes,espelhos. Embalado frascocl.tlformicas, plásticos de 500plástico

ml.

Unid l0 48

*17

PEDAL 40 LITROS com pedal,
confeccionada (;m comaço inoxidável. minima 40decapacidade litros,
acabamento cscovou Possuiado. desistemapolido abertura por tampapedal.

combasculante fechamento suave balde intemo removível. moderno.Design
aresistente fácil decolTosao, ideal ambienteslimpar para lnternos que exigem

maior eestético Produtosanitário.padrâo rcsistente comenovo_. garantia
demrnlma mescs.6

Unid 0 20

*lg

RESISTENTE _ IOO LITROS -
tabricada cm plásüco resrstentecom pedal,

ou colnequivalente), nilnlma Ide 00 11a
(polipropileno capacidade corlitros.

Devepreta. articulada acionadapossuir tampa aberturaPor permitindopedal,
§em dasuso maos. Idcal uso cm ambientes intemospBra comextemos.
e§trutura fácrobusta. il resistênc ahigienização impactos intemperies.

dcProduto com llllnlma de meses.(i

LIXEIRA COM PEDAL _
COR PRETA - Lixeira

Unid 0 l0

*19

coR BRANCA - Lixeira com pedal, fabricada em plástico de alta resistência,
com capacidade mínima de 60 litros, na cor branca. Equipamento com tampa
acionada por pedal, com sistema que evita contato manual direto, facilitando o
uso higiênico. Indicada para iireas internas, como baúeiros, cozinhas e salas
administrativas. Produto novo, de boa qualidade, fácil limpeza e durabilidade
comprovada.

LIXEIRA COM PEDAL _ RESISTENTE - 60 LITROS -

Unid 0 10

20

L dá sembrilho osLimpa deixandoengordurar movels.
um de suaagradável perfume conlfórmula formaduraçlonga ao. extraproteção

camadaLlma a movelsos contraajudaque as machasproteger indesejáveis
ainda diminuid'água daaderência Características domlnrmaspoerra.

AsProduto devem ser suaves notasincluirfragrâncias comopodem lavanda,
flore do domlruma 200Produto: ml.

Unid l0 48

*21

PARA LIMPEZA-TAMANHOS M E G- Luva
de segurança reutilizár'el. confeccionada em borracha natural (látex). com
revestimento interno flocado, proporcionando conforto no uso prolongado. Com
acabamento antiderrapante na palma e dedos. para melhor aderência em

LUVA DE SEGURANÇA

oumolhadas comsuperficies de Indicadaprodutos delimpeza. para serliços
ou com aresistênciapesadalimpeza leve, domesticosagentes qulmlcos

(detergentes. sanitaria etcdesinfetantes, água ) MTamaúos: e G(medio)
Deve boa(grande) nos eaprcsontar flexibilidade" vedação durabilidadepuúos
:l\,e usocom além corlterdecompatí' dollequente, informações fabncante,

evalidade dedata na

Unid 0 24

22

no rótulo do

TIMUL INSETI YSPRA 300 ML metálica doEmbalagenr original
fabricante Jcorn 00 debasernl- Mdo data deágra. S, eregistro fabricação

deindicaçõesvalidade. precauções uso, composição informações Unid l0 48

23 DE MI do Produto: Unid 3 l5

OO@O@cmoptoboodo estam$i agui poÍ você!
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Medidas: 60cm Material : 100% Poliéster.

24 80% TER E
,IAPOL COMMIDA I}EDIMENSÕES 0 30x EMCM CORES soRTIDAS Unid 5 24

25
reciclado e sem qualquer tipo de impurezas, comprimento do rolo de 30 m e
largura de l0 cm, diâmetro no máximo de ll,7 cm. largura do tubete 10 cm,
acabamento gofrado, em relevo. picotado, fragrância neutra. rotulagem originai
do fabricante, com composição, data de fabricação, de validade . info.-ufO"r.
Fardo contendo 64 rolos.

HI 64COM 0lFolha dupla"
corna alvura ISOneutro. branca, mator indice80%. de maclez ouque iguul

menor aresisl.ênciaque mlr,/9,§§ ou maror 90ponderadatração igral que n/m,
de ou menor 20quantidade plntas igual mm2lm2 deque detempo absorção

meflorou 5igual conforme ABNTnormaagua que s! INBR 464-25 Ie I5 34
caracteristicas matéria 100%complementares fibra tlaoprima celulósica, Fd 2 10

26

dobras (cai cai) de 1'qualidade, extra branco. extra luxo. 100% fibras cerurose,
virgern (duas) dobras, para barúeiro, follia alta absorção. excelente relação
custo-beneÍicio, extra branco. alto poder de absorção e resistência. possui
medida padrão de 20úlcm. Embalados em pacotes contendo 1 000 folhas cada

- PACOTE 1.000 FOLHAS - inter de duas

Pct l0 48

+27

meses a contar da entrega. Produto pronto
fragrância agradável e
A escolha das fragrâncias será feito pela

para uso, de boa qualidade, com
não enjoativa.

Câmara Municipal no momento

PARA VARET

(quando
mínima

REFIL DE AS Refil liquido para
dearomatizador uso var§tascomproBnoambiente. Produtodifusoras.para

adestinado de cotndifusores frasco de 'idroreposiçâo absorventespalitos
Deve volume 5deapresentar acondicionado emlíquido 00m1, embalagem

eresistente com contendo:rótulo nomepkística r,çdada. do fragrância,produto.
denumero ou na Anvisacomposição, registro notificaçâo aplicável).

do dedatainformações fabricante, validade bdefabricaçâo sers( )

do

Unid 0 50

2E

RODO DE
e§pe§sura

40 40Mcdindo comcm, duplo,nofurâ1.
tiuDt§rf, dee{rbo3.5mm -0,05nm).(+l' rev§stidomadeira de

c.om lro minimo l60cm. eabo estendído.
LJnid 1 l0

2L)

RODO DE MADEIRA 60 CM - Mediudo 60 em, boúããhn naturat, duptorom
ôsBessrra miuima 3.Strrn (*/-0,05uun). cabo de madeira revestido de
poliplopileno eom no minirno l60cm, Cabq estendido.

Unid I 5

30

§ABÁo DE BARRA - PCT COM@
embalagem plástica original do fabricante com 5 unidades de 200gr cada,
registro de MS. data de fabricação e validade, indicações e precauções de uso,
composiçâo e informação estampados no rótulo doproduto.

Pct 2 l0

3l

ENí fabricantedo8ü)gr conl mmlmo110original
dedata e800gr fabricaçâo. uso.deindicaçõesvalidade. precauçoe§

domrnlma ensoativo anloülco:Composição sulfonatobenzenoproduto: Alquil
de sódio, eficaz depelaresponsável remoção T'suieiras manchas: amponantes
c oestabilizam dacoadjur,antes queIngredientes depH solução lavagem.

naeficiênciagarantindo Sinergista:lirnpeza; aqueComponentes potencializam
dos omelhorandotensoativos. do Enzimas:açao desempenho produto;

Biccatalisadores manchasque como amidosdecompõem específicas. proteínas,
e facilitando suagorduras, remoção; Branqueador Agentesóptico: realçamque

brancura dos uma malstecidos, proporcionando brilhanteaparência limpa:
Corantes Elementos conferem cor aromafragrâncias que aoagradáveis

melhorando a doproduto. Substânciasexperiência Carga:usuaflo: que aJustam
densidadea e dotextura emsabâo umagarantindopó, dosagem adequada.

Além um ultrafino dedisso, possui o evrtapo rápida dissolução, resíduosque
tecidosnos facilita Sua fórmula contémenxágue. ingredientes

ee delivre contribuindo

Unid l0 48

31 de quaterniirio
de 51.

a amonlo5L
de rnâos e GI 5 24

33 LITROS - Saco plástico para acondicionamento de residuo como entulhos.
galhos, gramas, areia, ALTA RESISTÊNCIA. na cor pRETO. «rnfeccionado

PARA
ALTA

SACO DE 100 LITROS DE
COMUMRESÍDUO TIPO DOMICILIAR, RESISTÊNCIA 1 00

de x l05cmmedidas mínimas 75cm 14 micras

Pct l0 48

#*ê*@crnqptoboodo e§tamos agui poÍ uocê!
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(sendo 0.07 micras por parede), suporlando 20kg e com capacidade volumetrica
de 100 LITRÕS devendo a embalagem extÊrna do produto conter impressâo da
marca do produto, empresô fabricante- número de unidades, dimensôçs e
capacidade do saço e tipo de resíduo, atendendo aos reqúsitos da NBR
9191t2008 A EMBALAGEM COM lOO LTNIDADES.

2.1. Os itens indicados com asterisco (*) na tabela de quantitativos referern-se a materiais que
não constaríIm no processo anterior utilizado como base para estimativa, por se tratarem de
novas necessidades identiflrcadas pela Administração.

2.2.Tais itens foram incluídos neste processo visando atender à ampliação das atividades e à
nova Íealidade estrutural da Câmara Municipal, especialmente diante da mudança para o novo
predio-sede, que contará com maior número de ambientes, aumento do fluxo de pessoas e maior
demanda por organização, limpeza e manutenção dos espaços.

2.3. Dessa forma, as quantidades definidas para esses materiais foram estabelecidas com base
ern critérios técnicos, projeção de uso rotineiro, número de dependências a serem atendidas e
experiência prática da equipe de apoio e limpeza, buscando garantir a suficiência do estoque,
prevenir desabastecimento e assegurff a continuidade das atividades institucionais com
eficiência.

2.4. Ressalta-se que, por se tratar de estimativas iniciais, os quantitativos poderão ser ajustados
em fufuras contratações com base no controle de consumo a ser monitorado durante o período
de vigência deste fornecimento.

3. l. O fornecimento dos produtos será realízado sob demanda, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços, mediante requisições formais emitidas pela Câmara Municipal de
Aparecida do Taboado-MS.

3.2. O pÍazo máximo para entrega de cada item solicitado será de ate 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da data de envio da requisição pela contratante.

3 3. Os produtos deverão ser entregues na sede provisória da Câmara Municipal, situada na Rua

_14

SACO PLASTICO DE 40 LITROS PANEffi
RESÍDUo coMUM Trpo DoMrcrLrAR, RESIsTÊNCrA -1.;" p*.
lixo de 40 litros, reforçado. medidas minimas extemas: comprimento: 60cm,
largura: 55cm, expessura: 0,05, na cor Preto. Peso Aproximado: l,5kg,
Composição: Polietileno de alta densidade. alta resistencia e pigmentõ.
Indicação de uso doméstico. Devendo a embalagem externa do produto conter
impressâo da marca do produto. empressa fabricante, número de unidades,

ffi rururuffiÉf"^mu.sirti,í3,Í,'§blltYendoaosreeuisitosdal

Pct l0 48

*35

aÍesanalmente com os melhores rnateriais. e com muito capricho: Acabamentos
bem feitos em arame galvanizado e costurada com fio de nylon. Cabo Não
Plastificado. Sustentável, pois e feita com produtos naturais. Ecologicamente
Correta. CARACTEzuSTICAS MINIMAS DO pRODUTO:

DE PALHA . Natural Reforçada; FeitaVASSOURA CAIPIRA

Dimensões alaura Medida da 30_50x decm,30m total; Cabopalha: largura.
Ide Linhametro. Premium

Unid 0 t2

*36
DE NYLON - Macia - para uso

Tamaúo Minimo da Base: 30cm - Cabo em Madeira com no mínimo de l60cm.
Cabo estendido.

- cabo plastificado -

LJnid 0 20

3. DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE E,NTREGA

#*&S@crrvoptoboodo sstamos aqui por você!
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Vergílio Antônio de Queiroz, no L075, Bairro Vila Rica, Aparecida do TaboadoAvIS, no horário
das 07h às l3h, em dias úteis.

3.4. Os produtos serão recebidos em duas etapas:

' 4.4.1. Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação da conformidade com
a Nota de Empenho, Termo de Referência e demais condições do processo.

' 4.4.2. Recebimento de{initivo, em até 15 (quinze) dias úteii, após inspeção e
conferência que ateste o atendimento às especificações técnicas e à quàniidud.
solicitada.

3.5' Serão rejeitados, total ou parcialmente, os produtos que estiverem em desacordo com as
especificações estabelecidas, oom a proposta rJa contratadá ou coln a requisição emitida.

3.6. A contratada deverá providenciar a retirada de eventuais produtos recusados no pÍazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. Todas as despesas com
transporte, substituição e demais encargos serão de sua responsabilidade exclusiva.

3.7. A substituição de itens recusados deverá ser feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da solicitação da câmara Municipal.

3.8 O prazo de garantia dos produtos será de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento definitivo, ressalvadas as condições de uso especificadas pelos fabricante-..

3.9' Durante o período de garantia, a contratada deverá sanar eventuais defeitos no pÍazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da solicitação da contratante. Caso haja
justificativapara eventual prorrogação, esta deverá ser formalmente apresentada.

3.10. Estão excluídas da garantia as hipóteses de uso inadequado, má conservação, imperícia,
dolo ou negligência por parte de servidores da contratante.

3.11. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos produtos, incluindo tributos,
transporte, descarregamerúo e encargos incidentes, correrão por conta exclusiva da contratada.

3.12. Aplicam-se, de forma subsidiána, as disposições do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.0781990), no que couber.

4. l. A escolha da empresa fornecedora será realizada com base no julgamento das propostas
encaminhadas ao e-mail oficial da Câmara Municipal de Apáreãida do Taboado-MS
licitacao@capara?pflrecidadotaboado.ms.eov.br, com base no àriterio de menor preço por
item e na conformidade com as especificaçOes exigiaas neste Termo de Referência.

4'2. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 76 e seguintes da Lei Federal
no 14. 13312021, tendo em vista a naturezado objeto, o valor eitimado dúontrata çáo, aadoção
do Sistema de Registro de Preços (SRP) e o reduzido risco de inadimplemento, conforme
análise tecnica da Administração.

i *e?#@crrsptoboodo estamos aquipoí você!
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5. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO

5,1. A rotina administrativa e legislativa da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS
demanda fornecimento contínuo de materiais de limpeza e higiene, essenciais paÍa a
conservaçâo dos ambientes institucionais e para garantir eondições adequadas de trabalho e
atendimento ao público.

5.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza recoÍrente e
variável do consumo, permitindo aquisições sob demanda, de fonna planejada, evitando
aquisições emergenciais e promovendo maior eficiência no controle de estoque e nos gastos
públicos.

6. DA FTINDAMENTA LEGAL

6. l. A eontrataçâo será realizada por meio de dispensa de licitaçâo, com fundamento no inciso
II do art. 75 da Lei Federal no 14.13312021, considerando que o valor estimado encontra-se
dentro dos limites legais vigentes para contratações diretas,

6.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) esta amparada no art. 82 da Lei no
14.13312021, regulamentado pela Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022, sendo
recomendada em razão da natureza contínua e da imprevisibilidade do consumo dos itens, o
que exige flexibilidade no fornecimento.

7. DO EN ITADRAMENTO DA COI{TRATAÇÃO r FORMA DE o

7. l. Os itens a serem adquindos - materiais de limpeza e higiene - se enquadram na
classificação de bens comuns, conforme previsto na Lei no 14.13312021, por possuírem
especificações padronizadas e amplamente disponíveis no mercado, com possibilidade de
definição objetiva dos parâmetros de qualidade e desempeúo.

7.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, nos termos do art. 33,
inciso I, alínea "a", da Lei no 14.13312021, observadas as condições estabelecidas neste Termo
de Referência.

8. DO TRATAMENTO DIFERBIYCIADO A§ MBO EPP E MBI' E DA
PREF'ERÊNCIA LOCAL B REGIONAL

8. l. Nos termos da Lei Complementar no 12312006, poderá ser adotado tratamento diferenciado
e favorecido às Microempresas Offi), Empresas de pequeno porte (Epp) e
Microempreendedores Individuais (MEl), observada a viabilidade de aplicação e o valor
estimado por item, que não ultrapassa o limite de R$ 80.000,00, conforme disposto no slo do
art. 48 da referida Lei.

8.2. A administração poderá priorizar fornecedores sediados local ou regionalmente, desde que
devidamente justificado no processo administrativo e observada a vantajosidade para a
Administração Pública, nos tennos do art. 49 dalei Complementar n' 12312006.

e§tamos aqui poÍ você!0fiüü@cmoptoboodo
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9. DO ESTIMATTVO

9.1. O valor estimado da contratação foi obtido com base em pesquisas de preços realizadas
com fornecedores do ramo, cujos resultados estão consolidados no Quadro Demonstrativo de
Preços (ANEXO III).

IO. DA o

10.1. As exigências de habilitação aplicáveis constam neste Termo de Referência, confoÍrne o
disposto na Lei Federal no 14.13312021, e deverão ser comprovadas no momento da
contratação, nos termos da legislação vigente.

I I. DAS ES DO OBJETO

ll.l. O objeto deste Termo de Referência consiste na aquisição de materiais de limpeza e
higiene, conforme relação detalhada constante no ANEXO III - Quadro Demonstrativo de
Preços, eontendo as descrições téenicas, unidades de medida e quantidades estimadas para o
pcriodo de l2 (doze) mcscs.

1 1.2. As especificações tecnicas incluem, entre outros requisitos:

Produtos com prazo de validade compatível com o tempo de consumo, não inferior a 6
(seis) meses apartir da data da entrega;
Embalagens originais de fábrica, lacradas, sem sinais de violaçâo, contendo
identificação elara do fabricante, eomposição, data de fabricação e validade;
Ausência de qualquer indício de avaria, deformação, vazamento, contaminação ou
alteração de oor, odor ou aspeoto fisico;
Todos os produtos deverâo atender às normas tecnicas da ANWSA, ABNT e demais
exigências legais aplieáveis ao tipo de material fornecido;
O recebimento estará condicionado à adequação total dos itens às especificações
exigidas neste Termo, podendo haver rejeição parcial ou total em caso de não
conformidade.

11.3. A descrição técnica de cada item está integralmente apresentada neste Termo de
Referência, constituindo parâmetro obrigatório para julgamento das propostas e para flrns de

a

a

a

a

a

C D REDUZIDO
ORG. UNID.
FLrNÇÃO:
SUB.FIJNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJ./ATIV:
EI. DESPESA:

009
01.0101 - Câmara Municipal de Aparecida do Taboado
01 - Legislativa
01.031 - Ação Legislativa
0002 - Gestão Eficiente e Transparente
2010 - Atividades do Legislativo Municipal
3.3.90.30 - Material de Consumo
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9.2. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária,
conforme disponibilidade financeira e empeúos emitidos:
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recebimento dos produtos.

13. DO PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕE§ DE ENTREGA, CRITERIOS DE
ACEITA O DO OBJETO E DO PAGAMENTO

13. 1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme requisição da Câmara
Municipal, no endereço provisório na Rua Virgílio Antônio de Queiroz, no 1.075 - Bairro
Vila Rica - Aparecida do Taboado/IvíS.

13.2. O prazo máximo para entrega dos itens, contados do recebimento da requisição, será de
até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

13.3. A entrega, transporte e descarga dos itens no local designado serão de responsabilidade
exclusiva da contratada, sem qualquer custo adicional para a Administração.

13.4. O recebimento dos produtos será feito por servidor responsável, que farâaconferência da
quantidade, da integridade e da qualidade dos itens, podendo recusar total ou parcialmente o
fornecimento caso os produtos estejam:

a) Fora do prazo de validade;
b) Em desacordo com as especificações exigidas;
c) Danificados, deteriorados ou em condições insatisfatórias.

13.5. A Administração reserva-se o direito de, a qualquer momento, submeter os produtos a
testes de qualidade e conformidade, podendo exigir substituição imediata dos itens recusados.

13 6. A entrega poderá ser suspensa ou ajustada conforme interesse público e necessidade da
Administração, mediante aviso prévio ao fornecedor, sem que isso gere direito a indenização.

14. DA GARANTIA

14.1. Os materiais de limpeza e higíene fornecidos deverão apresentar pÍazo de validade
mínimo de 12 (doze) meses a contar da data da entrega, salvo quando a natureza do produto
justificar pÍazo menor, desde que previamente autorizado pela Administração.

14.2. O fornecedor será responsável pela qualidade e integridade dos produtos entregues,
comprometendo-se a substituir imediatamente, sem qualquer ônus adicional para a Câmara
Municipal, os itens que apresentarem:

a) Embalagens danificadas, violadas, amassadas, com vazamentos ou qualquer
outro indício de comprometimento da conservação;
b) Irregularidades quanto às especificações técnieas exigidas no Termo de
Referência;
c) Produtos com prÍLzos de validade vencidos ou que não atendam aô mínimo
estabelecido na cláusula 14. l;
d) Produtos que apresentem inconsistências quanto à rotulagem, ausência de
autorização da ANVISA ou descumprimento da legislação sanitária vigente.

(}Õ&ü@cmoptoboqdo estamos aqui poÍ você!
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14.3. A recusa, substituição e aceitação dos produtos estarão condicionadas à avaliação do
servidor responsável pelo recebimento, Çonforme critérios objetivos definidos pela Câmara
Municipal.

15. DAS CONDT ES DB FORNECIMENTO

15.1. O fomecimento dos materiais de limpeza e higiene será realizado de formaparcelada,
mediante requisição formal da Câmara Municipal, observando-se o Brazo de entrega e as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.

15.2. O recebimento dos produtos ocorrerá em duas etapas

I - Provisoriamente, no ato da entrega, mediante conferência da quantidade, validade,
integridade das embalagens e condições gerais dos produtos;
II - Definitivamente, em ate 5 (cinco) dias úteis, após análise tecnica da conformidade dos
itens com as especificações estabelecidas, a cargo do servidor designado como Íiscal do
contrato, conforme aÍt. 140, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021.

15.3. Em caso de não conformidade, os materiais deverão ser substituídos pela contratada, sem
qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da notificação.

15.4. A notificação de irregularidade suspenderá os prazos de recebimento definitivo e de
pagamento ate a substituição regular dos produtos, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

15.5. Os materiais considerados inadequados, fora das especificações técnicas ou de qualidade
inferior serão devolvidos, e o pagamento ficará retido ate a efetiva entrega dos produtos em
conÍbrmidade.

15.6. A Câmara Municipal Íeserva-se o direito de recusar os produtos que estiverem em
desacordo com o Termo de Referência, podendo, inclusive, rescindir a contratação nos termos
do art. 137 da Lei Federal n" 14.13312021.

15.7. A impossibilidade de entrega no prazo contratado deverá ser formalmente justificada pela
contratada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. A ausência de justificativa sujeitará
a empresa às sanções previstas.

15.8. O recebimento definitivo não exime a contratada das responsabilidades legais, nos termos
dos arts. 119 e 140, §2o, da Lei no 1413312021 e do Código Civil.

15.9. Ocorrendo atraso não justificado e não aceito pela Administração, aplicar-se-ão as
penalidades previstas na legislação vigente e neste Termo de Referência.

16. DA GESTÃO DO CO]YTRATO, CON'TROLE E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO

iü*i#G@cmoptoboodo e§tamo§ aqui por você!
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16.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n'14.13312021, será designado representante da
Administração para acompaúar e fiscalizar a execução contratual, devendo registrar todas as
ocorrências relativas à entrega dos materiais e determinar, sempre que necessário, a correção
de falhas ou irregularidades.

16.2. A contratada será integralmente responsável por quaisquer danos causados à
Administração ou a terceiros, emrazáo do fomecimento dos produtos, não sendo excludente ou
atenuante a atuação da fiscalização designada pela contratante.

16.3. A fiscalização exercida pela contratante não exime a contratada de sua responsabilidade
pela entrega dos materiais nas condições previstas neste Termo de Referência e na legislação
aplicável.

16,4. A eventual omissão da contratante em apontar falhas durante o processo de recebimento
nâo implica em aceitaçáo tácita das inegularidades nem em exoneraçâo das obrigações
contratuais da contratada.

16.5. A contratada deverá assegurar total transparência e viabilidade ao processo de
fiscalização, fornecendo as informações solicitadas, disponibilizando documentos pertinentes e
atendendo às exigências e recomendações da Administração.

16.6. A fiscalizaçáo, conferência e recebimento dos materiais será exercida pela servidora
Isabela Rodrigues Garcia Costa, matrícula no 126,designada como fiscal do contrato, bem como
pelos membros da Equipe de Apoio da Licitação, quando necessário.

16.7. A referida servidora será responsável por registrar todas as ocorrências e não
conformidades em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à contratada para fins de
correção imediata.

17. DAS DA COIYTRATANTE

17.1. Efetuar o empenho da despesa correspondente, com indicação da dotação orçamentária
específica, garantindo os recursos necessários para o pagamento das obrigações assumidas.

17.2. Veriflrcar, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues provisoriamente,
confrontando-os com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.

17.3. Proceder ao recebimento provisório do objeto, mediante aferição dos quantitativos,
disponibilizando local, data e horário, nos termos estabelecidos neste instrumento.

17.4. Comunicar formalmente à contratada quaisquer inegularidades, imperfeições ou falhas
constatadas nos produtos entregues, para que sejam substituídos ou corrigidos no prazo
estabelecido.

17.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do fbrnecimento por meio de servidor designado ou
equipe de apoio específica, mantendo registros formais das ocorrências, nos termos da Lei no
14.t33t202t.

t$*{j}#@cmoptoboodo estamí)s aqui poÍ Y0cê!
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17.6. A Administração não responderá por quaisquer obrigações assumidas pela contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do fomecimento, bem como por danos a terceiros
decorrentes de atos da contratada, seus empregados ou prepostos.

17.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que estejam em desacordo com as
especificações tecnicas, com o padrão de qualidade exigido ou fora das condições estabelecidas
neste Termo.

17.8. Efetuar o pagamento à contratada, no valor correspondente ao fornecimento efetivamente
realizado, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

18. DAS OBRIGA DA COITTRATADA

18.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas neste Termo de Referência e na
proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e custos decorrentes da
perfeita execução do objeto.

18.2. Efetuar o fomecimento dos materiais de limpeza e higiene em perfeitas condições de
conservação, qualidade, higiene e apresentação, conforme as especificações técnicas, pÍÍLzos e
local definidos neste Termo, acompanhado da nota fiscal eletrônica e dos documentos
exigidos.

18.3 Realizar a entrega dos produtos no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da requisição fonnal da Câmara Municipal.

18.4. Substituir, no pÍazo de ate 3 (três) dias úteis e sem ônus para a contratante, quaisquer
itens entregues em desacordo com as exigências estabelecidas, seja por vício, dano,
vencimento, alteração de qualidade ou incompatibilidade com o solicitado.

18.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fomecimento, nos termos dos
arls. 12, l3 e 17 a27 do Código de Defesa do Consumidor - Lei no 8,078/1990,

18.6. Reparar, corrigir, refazer ou substituir às suas expensas, total ou parcialmente, os
produtos que apresentarem vícios, defeitos ou inconformidades, sempre no prazo estipulado
pela Câmara Municipal.

18 7. Informar à contratante, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,
quaisquer circunstâncias que possam impedir o cumprimento do fornecimento, com
justificativa formal e documentada.

18.8. Manter, durante toda a vigência da ata, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de contratação.

18.9. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais, civis e outros que decorram direta ou indiretamente da execução do objeto,
inclusive transporte, seguro e taxas.

18.10. Assumir total responsabilidade por eventuais demandas trabalhistas, cíveis ou penais,

oo@o@cmoptôoodo sstamos aqui p0Í você!
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originadas ou relacionadas à execução contratual, ainda que indiretas.

l8 I 1. Não utilizar os direitos de crédito provenientes desta contratação como garantia em
operações bancárias, sem autorizaçâo expressa da contratante, tampouco assumir obrigações
perante terceiros com base neste contrato.

18.12. Não transferir a responsabilidade do fornecimento para terceiros, salvo autorização
formal da Administração, sendo vedada a subcontratação, nos termos do art. 122 dalei no
14.133t2021.

18,13. Após o recebimEnto definitivo, caso seja detectado algum defeito ou inconformidade,
deverá providenciar a substituição do item no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contados do
recebimento da notificação formal.

18.14. Informar à Cãmara Municipal o nome, telefone e e-rnail de um responsável direto, para
atendimento imediato de solicitações ou orientações sobre os fornecimentos.

18.15. Arcar integralmente com todas as despesas e encargos incidentes sobre o fornecimento,
incluindo frete, taxas, seguros e eventuais responsabilidades trabalhistas de seus empregados
ou prepostos.

l8 16. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração em seus dados cadastrais,
especialmente endereço, conta bancária e contatos para recebimento de notificações e
pagamentos.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em favor da adjudicatária por meio de ordem bancária, no
prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data da conclusão da liquidação da despesa,
mediante apresentação da nota fiscal eletrônica correspondente ao fornecimento realizado,
devidamente atestada pelo servidor responsável.

19.2. A nota fiscal deverá estar acompaúada da comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da contratada, nos seguintes termos:

. Certidão de regularidade junto à Receita Federal e à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional;

. Certidão de regularidade junto à Fazenda Estadual (quando aplieável);

. Certidão de regularidade do FGTS;

. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

19.3. Para fins de pagamento, a contratada deverá informar, de forma clara,em sua proposta ou
por meio de comunicação oficial:

. Nome do banco;

. Número da agência;

. Número da conta corrente;

. Nome e CNPJ do titular da conta.

*)Õ *@cmoptoboodo e§tamo§ aqui poí você!



CASA OE LEIS VERÊADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

19.4. O pagamento poderá ser suspenso caso a contratada esteja ern situação de irregularidade
t'iscal ou não tenha cumprido corretamente as exigências contratuais, inclusive quanto à
substituição de produtos recusados.

20. DO REAJI"I§TE,

20.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustríveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços, conforme disposto no §4o do art. 82 da Lei Federal no 14.13312021,não
sendo admitidos reajustes, exceto nas hipóteses legais de reequilíbrio econômico-financeiro,
devidamente j ustificadas e autorizadas pela Administração.

2I. DA CONTRATA o

2l .l, A eontratação deconente do presente procedimento será formalizada por meio de Ata de
Registro de Preços, com vigência de l2 (doze) meses, conforme art. 82, §4u da Lei Federal nu
l4,t33l?021,

21.2. Os fornecimentos efetivos ocorrerão por meio de ordens de fornecimento ou requisições
formais, ernitidas durante a vigência da Ata, mediante disponibilidade orçamentiíria e conforme
demanda da Câmara Municipal.

21.3. Eventuais contratações específicas (instrumentos contratuais avulsos), se necessárias,
terâo prazo de ate 90 (noventa) dias, admitida a prorrogação nos termos do art. fi7 da Lei
Federal no 14.13312021, desde que observadas as condições legais e devidamente motivadas.

22. DAS PENALIDADB§

22.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
j ustificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida,paraa contratação,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiticado;
\4II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o ceframe ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.84612013.

ffiü6#@crÍKptoboodo estamos aqui por você!
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22,2. Sanções aplicáveis (art. 156 da Lei no l4,l33l20ll)z

I - Advertência;
II - Multa;
III * Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

22.3. Critérios para aplicaçâo das penalidades:

I - A natureza e a gravidade da infração cornetida;
II * As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV * Os danos causados à Adrninistração Pública;
V - A existência ou não de programa de integridade, confoÍme norTnas dos órgãos de
controle.

22.4. Regras específicas parâ aplicação das sanções:

22.4.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração do inciso I do caput
do art. 156 da Lei no 14.13312021, quando não se justificar penalidade mais grave.

22.4.2. A multa será de até 30yo (trinta por cento) do valor do contrato e poderá ser aplicada a
qualquer das infrações previstas no ar1. 155 da Lei no 14 13312021 .

22.4.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada às infrações dos incisos II
a VII do art. 156 da Lei no 14.13312021 e impedirá a empresa de contratar com a Câmara
Municipal de Aparecida do Taboado por ate 3 (três) anos.

22.4.4. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada nos casos dos incisos VIII a XII
do art. 156 da Lei n" 14 13312021 e poderá ter duração de 3 (três) a 6 (seis) anos, com efeitos
em todos os entes federativos.

22.4.5. A aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade deverá ser precedida de análise
jurídica especíÍica e, no âmbito da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, será de
competência do Presidente da Câmara, conforme previsto no art. 160, §2o da Lei Federal no
14.1W2A21.

22.4.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (inciso II).

22.5. Cobrança e registro das penalidades:

22.5.1. A multa será paga no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, sob pena de ser descontada de
qualquer credito da contratada com a Administração ou cobrada judicialmente.

22.5.2. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no cadastro da contrataü.

22.5.3. A aplicação das sanções não isenta a contratada da obrigação de reparar integralmente

#0t?#@cmoptoboodo estamos aqui poí você!
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CASA DE LEIS VEREADOR POLYEIO JUSTINO GARCIA

os danos causados à Administração Pública.

22.5.4. A aplicação da multa observará o direito à ampla defesa, com prazo de l5 (quinze) dias
úteis para apresentação da defesa, a contar da intimação.

22.5.5. A aplicação das sanções de impedímento e inidoneidade exigirá a instauração de
processo de responsabilização, conduzido por comissão formada por no minimo dois servidores
estáveis, garantindo o contraditório e a ampla det'esa,

22.5.6. Os danos e prejuízos causados à Administração deverão ser ressarcidos no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação formal da contratante, sob pena de multa
adicional.

23. DA RESCTSÃO E ALTERA O COI\TRATUAL

23.1. Independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, o contrato será reseindido
nas hipóteses previstas nos arts. 137 e 138 da Lei Federal nu 14,13312021, bem como pelo
descumprimento das obrigações assumidas neste instrumento.

23.2. O presente contrato poderá ser alterado, mediante justificativa, nos seguintes casos

I - [Inilateralmente pela Administração:
a. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;
b. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa do objeto, nos limites legais.

II - Por acordo entre as partes:
a. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b. Quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em razão de
verificação tecnica da inaplicabilidade dos termos originais;
c. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
superv'enientes, mantido o valor contratado atualizado;
d. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos casos de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe ou eventos imprevisíveis/previsíveis com consequências
incalculáveis, observando a matrizde riscos contratual.

23.3. Qualquer alteração nas condições estipuladas neste contrato deverá ser formalizada por
Termo Aditivo, assinado pelas partes.

23.4. En havendo alteração unilateral que aumente ou diminua encargos da contratada, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo Termo Aditivo, o equilibrio econômico-
flrnanceiro inicial.

23.5. Nas alterações unilaterais previstas no inciso I do subitem 23.2,acontratada será obrigada
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressões de até 25oÁ do valor
inicial atualizado do contrato e, no caso de reforma de edificio ou equipamento, o limite para
acréscimos será de até 50%o.

i*fr'$*@cmoptoboodo B§tamÍxi aqui por você!
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CASA D€ LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

24. D A RESPONSABILIDADE PELA ELABORA
RETERÊNCIA

O DO TERMO DE

24.1. O presente Termo de Referôncia foi elaborado por Milca Aparecida de Jesus, Assessora
de Núcleo de Contratações Públicas da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, que
ratifiea as informações nele contidas, atestando sua veracidade e conformidade com as
disposições legais e normativas vigentes, submetendo-o à aprovação da autoridade competente
para frns de instauração do processo licitatório.

,fl

Jfuv/
Milca Apare{ida de Jesus

Assessora de Núclàodé Contratações Públicas

25. DA ATTTORIZA o

25.1, Com fundamento no art. 72,inciso I, da Lei Federal no 14.13312021, aprovo o presente
Termo de Referência e autorizo a instauração do processo licitatório, çom vistas à contratação
pretendida.

Aparecida do Taboado/JvlS, 27 de juúo de2025

Heberson
Vereador-Presidente

OO@O@cmoptobmdo estamíls aqui poÍ você!
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CASA D€ LES VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

ANEXO II
MODELO §trGERrDO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

PROPOSTA DE
PREÇOS

MODALII}ADE
DI§Pf,NSA DE
llcrr.tçÂo

DISPENSA N"

)202s.
PROCESSO N"

/2025.

TIPO:
MENOR PREÇO

PORITEM

PROPONENTE
CNPJ/l}I}- N":

COMPLETO:
TELEFONf, N": FAX N': E-MAIL:

ltem Produto/Ilescrição Unid Qntde
Valor RS

Valor
flnitário

Valor
Total

1

AGUA SANITÁRIA - GALÃO 5 LITROS - Solução aquosa;
acondicionado de forma adequada; teor de cloro ativo hipoclorito
de sódio e agua, c/ teor de cloro ativo de 2,0Yo a 2,5Yo plp, produto
a base de cloro sem, aromatizante com validade de no mínimo 6
meses a partir da data de fabricação; acondicionado em galão
plástico de 5 litros, deverá Çonter no rotulo as especificações e
autorização do ministerio da saúde data de fabricação e validade,
indicações e precauções de uso comp. E informações estampados
no rotulo do produto.

GI 48 R$_ R$

2

ALCooL LÍerrrDo s6% - GALÃo íiirnos - Desenvolvido
para a desinfecção de superÍicies frxas em ambientes hospitalares,
clínicos, farmacêuticos e demais espaço e locais que necessitem de
desinfecção não crítica. Pode ser utilizado para higienizar pisos,
paredes, mobiliáríos e bancadas. Além disso, ele também pode ser
utilizado para a desinfecção de artigos não críticos, como: vidros,
termômetros, estetoscópios, otoscópios, artigos metálicos, ampolas
e frascos de medicamentos, Íibra óptica de endoscópios, etc.
Acondiçionado em galão de 5 litros. Original do fabricante e valida
de, indicações e precauções de uso, composição e informações

no rótulo do produto.

G1 48 R$ RS

3

AMACIANTE PARA ROUPA GALÃO DE 5 LITRO§ -
Amaciante para uso em roupas, composto de cloreto de dialquil
dimetilamônio, acidulante, coadjuvantes, preservantes, perf;me.
corante e água que atue côm 6,0 ml/kg de roupa, çom aspecto
líquido viscoso e PH (puro) entre 3,0 a 3,6. Apresentado em
embalagem plástica resistente de 05 litros, devendo estar rotulada
coq! 4 indicação do produto, prazo de validade e número do lote.

GI 24 R$_

*4

AROMATTZADOR DE AMBMNTE EM VTDRO COM
VâRETAS EII FELTRO - 250m1- Frasco de vidro transparenre,
com tampa, destinado à utilização como recipiente para perfumes
ou aromatizadores de ambiente. A transparência do vidro deve
permitir a visualização do conteúdo interno. Acompanha 03 (três)
varetas/palitinhos difusores confeccionados em feltro, material que
proporciona melhor dispersão do aroma no ambiente em
comparação com amadeira. Capacidade mínima do frasco: 250m1.

Unid 20 R$ R$

5
BALDE PLASTICO - 18 LIROS - Material plástico reforçado -
4lça de arame galvanizado - capacidade de 1 8 litros.

Unid l5 R$ R$

6
BOTA DE SEGURANÇA - CANO LONGO - PAR - Com
cabedal em PVC impermeável, forrada em malha 10092o poliéster; Unid 5 R$_ R$

tã*#*@cmoptoboodo e§tamo§ aqui por você!
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cor branca, modelo unissex; sem fechamento; cano longo (+/- 37
CM). solado em PVC reforçado c/borracha nitrílica branca e
antiderrapante; solado injetado direto no cabedal; palmilha de
montagem em PVC; sem palmilha higiênica; biqueira ern PVC;
alma da bota em PVC, atendendo exigência de segurança conforme
nbrl2594.

7

BRILHA ALUMINIO - 500 ML - Especifico para limpar e dar
brilho em superficie de aluminio, acondicionado em frascos
plásticos de 500 ml, registro no MS, data de fabricação e validade,
indicações e precauções de uso, comp. E informação estampado no
rotulo do produto.

Unid 24 R$_ R$

*8

RODO/VASSOURA/trSFREGÃO - Produzido com material leve
e resistente prorcinando maior leveza e facilidade em desenvolver
os trabalho exercidos. Podendo ser usado em diversos acessorios de
limpeza como: vassouras, rodos, e demais acessórios para limpeza.
Com (rosca 23) rosca padrão e manopla com furo para pendurar.
Características Minimas do Produto. CABO DE
7/8PROFISSIONAL FzuSADO
coM RoscA 23 (PADRÃO) UANOPLA AZUL COM FURO
PARA PENDURAR.

PARACABO DE AL

Unid 4 RS R$_

I
CLORO GEL - GALAO 5 LITROS - Para limpeza,
acondicionado em galão de 5 litros. Registro no MS, data de
fabricação e validade, indicações e precauções de uso, comp. E
informação estampado no rotulo do produto.

GI 48 R$ RS

l0

DESINFETANTE STIPER CONCENTRADO - GALÃO 5
LITROS - Aromas diversos, emb Plástica original do fabricante
com 5 lts, registro do MS, data de tàbricação e validade, indicaçôes
e precauções de uso. E informação estampados no rotulo do
produto.

GI 48 R$_ RS

ll
DESODORIZADOR DE AR - Embalagem original do fabricante
com no mínimo 360 ml, registro do MS, data de fabricação e
validade, indicações e precauções de uso, composição e

infonnações estampados no rótulo do produto.

Unid 24 R$

t2

DETERGENTE NETTTRO CONCENTRADO - GALÃO 05
LITROS - Liquido para limpeza leve, aromas diversos, embalagem
plástica original do fabricante com 5 lts, registro do MS data de
fabricação e validade, indicações e precauções de uso, composição
minimas do produto: ensoativos aniônicos: Responsáveis pela
remoção eficaz de gorduras e sujeiras, garantindo a limpeza das
superficies; Sequestrantes: Ajudam a neutralizar íons metálicos
presentes na água, potencializando a ação dos tensoativos;
Conservantes: Prolongam a vida útil do produto, evitando a
proliferação de micro-organismos; Espessantes: Conferem a

viscosidade ideal ao detergente, facilitando seu manuseio;
Coadjuvantes: Substâncias que auxiliam na estabilidade e eficácia
da formula; Corantes e fragrâncias; Proporcionam uma aparência
atraente e um aroma agradável ao produto, Agua: Atua como
solvente, garantindo a homogeneidade da mistura. Fórmu

GI 48 R$ R$

l3

ESPONJA DE AÇO - PCT COM 08 UNID - Embalagem plástica
original do fabricante com 8 unidades, registro do MS data de
fabricação e validade, indicações e precauções de uso, composição
e informações estampados no rotulo do produto.

Pct 48 R$_ RS

l4

ESPONJA DE LAVAR LOUÇAS DUPLA FACE - PCTE COM
03 IINID - Para lavar louça, de um lado esponja macia do sutrs
lado abrasiva, embalagem plástica original do fabricante com 3

unidades, registro do MS, data de fabricação e validade, indicações
e precauções de uso, comp, E informaçôes estampados no rótulo do

Pct 24 R$ R$_
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*15

indiçado para limpeza de superficies envidraçadas cm geral, çomo
janelas, espelhos, box de banheiro, vitrines e outras. Deve
aprêsentar ação desengordurante, secagem rápida, acabamento sem
manchas su resíduos, e fragrância suave. Acondicionado em frasco
com borrifador (spray), eom capacidade minima de 500m1, Rotulo
deve conter: nome do produto, composição, modo de usar,
precauções, identificação do fabricante, data de fabricação e
validade minima de 6 (seis) meses a contar da entrega. produto

ADOR DE VIDROS * USO - 500m1 -

não devendo ser diluido

Unid 48 R$ R$

ló

neutro, composto de linear alquibenzeno sulfonato de sodio,
alcalinizante, sequestrante, eter glicólico, álcool, perfume e água,
com bico pescante e orificio de saida. tenso ativo não iônico. Para
limpeza leve, que não embace a superficie, não faça espuma,
remove gorduras e graxas, sem enxague, para limpeza de vidros,
espelhos, paredes, formicas, plásticos etc. Embalado em frasco

LIMPADOR NÍT]LTIUSO - 500 ML - Líquido,

de 500 ml.

Unid 48 R$_ RS_

*17

LIXEIRA COM PEDAL - INOX - 40 LITROS - Lixeira com
pedal, confeccionada em aço inoxidável, com capacidade mínima
de 40 litros, acabamento polido ou escovado. Possui sistema de
abertura por pedal, tampa basculante com fechamento suave e balde
interno removivel. Design moderno, resistente à corrosão, flâcil de
limpar, ideal para ambientes internos que exigem maior padrão
estético e sanitário. Produto novo, resistente e com garantia minima
de 6 meses.

Unid 20 R$ R$

*lg

LDGIRA COM PEDAL _ PLASTICO RESISTENTE - IOO
LITROS - COR PRETA - Lixeira com pedal, fabricada em
plástico resistente (polipropileno ou equivalente), com capacidade
mínima de 100 litros, na cor preta. Deve possuir tampa articulada
acionada por pedal, permitindo abertura sem uso das mãos, Ideal
para uso em ambientes internos e externos, com estrutura robusta,
fácil higienização e resistência a impactos e intemperies. Produto
norro, de primeira linha, com garantia mínima de 6 meses.

Unid l0 R$ RS_-

*lg

LIXEIRA COM PEDAL _ PLÁSTTCO NTSTSTTTITT - OO

LITROS - COR BRANCA - Lixeira com pedal, fabricada em
plástico de alta resistência, com capacidade mínima de 60litros, na
cor branca. Equipamento com tampa acionada por pedal, com
sistema que evita contato manual direto, facilitando o uso higiênico.
Indicada para áreas internas, como banheiros, cozinhas e salas
administrativas. Produto novo, de boa qualidade, fácil limpeza e
CqIq.b, li.g4e comprovada.

Unid t0 R$ R$_

20

LUSTRA MOVEIS - Limpa e dá brilho sem engordurar os móveis,
deixando um agradável perfume de longa duração, sua formula com
extraproteção forma uma camada que ajuda a pÍoteger os móveis
contra as indesejáveis machas d'âgua e ainda diminui a aderência da
poeira. Caracteristicas mínimas do Produto: As fragrâncias devem
ser suaves e podem incluir notas como lavanda, jasmim e flor do
campo. Quantidade mínima do Produto: 200 ml.

Unid 48 R$ R$

*21

LUVA DE SEGURANÇA PARA LIMPEZA _ TAMANHOS M
E G - Luva de segurança reutilizável, confeccionada em borracha
natural (látex), com revestimento interno flocado, proporcionando
conforto no uso prolongado. Com acabamento antiderrapante na
palma e dedos, para melhor aderência em superficies molhadas ou
com produtos de limpeza. Indicada para serviços de limpeza pesada
ou leve, com resistência a agentes químicos domesticos
(delerggntes, desinfetantes, água sanitá,ria etc.). Tamanhos: M

Unid 24 R$ R$
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CASA DE LBS VEREADOR POLYSIO JUSTINO GARCIA

(medio) e G (grande). Deve apresentar boa flexibilidade, vedação
nos punhos e durabilidade compatível com uso frequente, além de
conter informações do fabricante, validade e data de fabricação na

))
MULTI INSETICIDA SPRAY - 300 ML - Embalagem metálica
original ds fabricante com 300 ml, a base de água, registro do MS,
data de fabricação e validade, indicações e precauções de uso,
composição e informaçôes estampados no rótulo do produto.

Unid 48 R$

23
PANO DE CHÃO DE MICROFIBRA - Caracteristicas rnínirn.as
do Produto: Medidas: 60cm por 80cm; Material: 100% Poliester

Unid l5 R$ R$

24
PANO MICROFIBRA - MICROFIBffi
20% POLIAMIDA COM DTMENSÔES DE 30 X 30 CM EM
CORES SORTIDAS.

Unid 24 RS R$_

25

- FARDO COM 64 ROLOS - Folha dupla,
classe 01, neutro, na cor branca, alvura ISO maior que 80%, indice
de maciez igual ou menor que 5,5 mm/g, resistência a tração
ponderada igual ou maior que 90 n/m, quantidade de pintas igual ou
menor que 20 mm2lm2, tempo de absorção de agua igual ou menor
que 5 s, conforme norma ABNT NBR 15464-2 e 15134,
características complementares: materia prima 100% fibra
celulósica, não reciclado e sem qualquer tipo de impurezas,
comprimento do rolo de 30 m e largura de l0 cm, diâmetro no
máximo de I1,7 crq largura do tubete 10 cm, acabamento gofrado,
em relevo, picotado, fragrância neutr4 rotulagem original do
fabricante, com composição, data de fabricação, de validade e
informações. Fardo contendo 64 rolos.

PAPEL HIGIÊNICO

Fd l0 R$ R$

26

PAPEL TOALHA - PACOTE COM 1.000 FOLHAS - inter
tblhado de duas dobras (cai cai) de lu qualidade, extra branco, extra
luxo, 100% fibras celulose, virgem (duas) dobras, para banheiro,
folha alta absorção, excelente relação custo-beneficio, extra branco,
alto poder de absorção e resistência. Possui medida padrão de
20úlcm. Embalados em pacotes contendo I.000 folhas cada
pacote.

Pct 48 R$ R$

*27

REFIL PARA DIFUSOR DE VARETAS - 500m1 - Refil líquido
para aromatizador de ambiente, próprio para uso com varetas
difusoras. Produto destinado à reposição de difusores com frasco de
vidro e palitos absorventes. Deve apresentar volume liquido de
500m1, acondicionado em embalagem plástica resistente e vedada,
com rótulo contendo: nome do produto, fragrância, composição,
número de registro ou notificação na Anvisa (quando aplicável),
informações do fbbricante, data de fabricação e validade mínima de
6 (seis) meses a contar da entrega. Produto pronto para uso, de boa
qualidade, com fragrância agradável e não enjoativa.
A escolha das fragrâncias será feita pela Câmara Municipal no
momento da solicitaçilo do pedido.

Unid 50 R$ R$--

28

RODO DE MADEIRA 40 CM - Medindo 40 cm, borracha natural,
duplo, com espessura minima 3,5mm (+/-0,05mm), cabo de
madeira revestido de polipropileno com no mínimo de 160cm. Cabo
estendido.

I"Jnid l0 R$.- R$

29

RODO DE MADEIRA 60 CM - Medindo 60 cm, borracha natural,
duplo, com espessura mínima 3,5mm (+/-0,05mm), cabo de
madeira revestido de polipropileno com no mínimo 160cm. Cabo
estendido.

Unid 5 R$ R$

30

SABÃO DE BARRA. PCT COM 05 UNIDADES - COM
glicerina, embalagem plástica original do fabricante com 5 unidades
de 200gr cada, registro de MS, data de fabricaçâo e validade,
indicações e precau@es de uso, composição e inlbrmação
estampados no rotulo do produto.

Pct l0 RS R$
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SABÃO EM PÓ - 800gr, - Embalagem original do fabricante, com
no minimo 800gr, data de fabricação, e validade, indicações e
precauções de uso. Composição minima do produto: ensoativo
aniônico: Alquil benzeno sulfonato de sódio, responsável pela
remoção efrcaz de 'sujeiras e manchas; Tamponantes e
coadjuvantes: Ingredientes que estabilizam o pH da solução de
lavagem, garantindo eficiência na limpeza; Sinergista:
Componentes que potencializam a açío dos tensoativos,
melhorando o desempenho do procluto; Enzimas: Biocatalisadores
que decompõem manchas especificas, como proteínas, amidos e
gorduras, facilitando sua remoção; Branqueador óptico: Agentes
que realçam a brancura dos tecidos, proporcionando uma aparência
mais brilhante e limpa; Corantes e fragrâncias: Elementos que
conferem cor e aroma agradáveis ao produto, melhorando a
experiência do usuário; Carga: Substâncias que ajustam a densidade
e a lextura do sabão em pó, garantindo uma dosagem adequada.
Além disso, possui um po ultrafino de rápida dissolução, o que evita
resíduos nos tecidos e facilita o enxágue. Sua formula contém

lente§ e e livre de fo contribuindo

Unid 48 R$ R$_3l

32
SABONETE LÍQUIDO 5L - Antisseptico a base de quáternário
de amônio para degermação de mãos e braços - galão de 51.

GI 24 R$ R$

JJ

SACO PLÁSTICO DE IOO LITROS PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESTDUO COMUM TIPO
DOMICILIAR, ALTA RESISTÊNCIA. IOO LITROS - SACO

plástico para acondicionamento de resíduo como entulhos, galhos,
gramas, areia, ALTA RESISTÊNCIÀ na cor PRETO,
confeccionado de polietileno, medidas mínimas 75cm Largura x
105cm Altur4 0,i4 micras (sendo 0,07 micras por parede),
suportando 20kg e com capacidade volumétrica de 100 LITROS
devendo a embalagem eúerna do produto conter impressão da
marca do produto, empresa fabricante, número de unidades,
dimensões e capacidade do saco e tipo de resíduo, atendendo aos
recluisitos da NBR 9191/2008. A EMBALAGEM COM 100
TINIDADES.

Pct 48 R$ R$_

_14

SACO PLASTICO DE 40 LITROS PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO COMUM TIPO
DOMICILIAR, RESISTÊNCIA - Saco para lixo de 40 litros,
reforçado, medidas minimas externas: comprimento: 60cm, largura:
55cm, expessura: 0,05, na cor Preto. Peso Aproximado: 1"5kg,
Composição: Polietileno de alta densidade, alta resistencia e

pigmento. Indicação de uso domestico. Devendo a embalagem
exlerna do produto conter impressão da marca do produto, empressa
fabricante, número de unidades, dimensões e capacidade do saco e

tipo de residuo, atendendo aos requisitos da NBR 9191/2008.
EMBALAGEM COM IOO LTNIDADES

Pct 48 R$ R$

*35

VASSOURA CAIPIRA DE PALIIA - Natural Reforçada; Feita
artesanalmente com os melhores materiais, e com muito capricho;
Acabamentos bem feitos em arame galvanizado e costurada com Íio
de nylon. Cabo Não Plastificado. Sustenlável, pois e feita com
produtos naturais. Ecologicamente Correta. CARACTERISTICAS
MINIMAS DO PRODUTO:
Dimensões: 1,30m altura total; Medida da palha: 50x 30 cm de
largura. Cabo de 1,00 metro. Linha Premium

Unid 12 R$ R$

*36
VASSOURA DE NYLON - Macia - para uso domestico - cabo
plastificado - Tamanho Mínimo da Base: 30cm - Cabo em Madeira
com no mínimo de l60cm. Cabo estendido.

Unid 20 RS

#*&*@cmoptoboodo estam0s aqui poÍ você!
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l. Os preços ofeÍados têm como referência o mês de 05/2025, para pagalnento de acordo com
as condições Íixadas neste Tf,RMO Df, REFERf,NCIA, mantendo-se os preços fixos e irreajustáveis.

2. No preço ofortado est6o computados todos os custos básicos incidam ou veúam a incidir
direta ou indiÍctametrte sobre o objeto da Dispensa, inclusive tributos, contribuições incidentes,
impostos, encargos sociais, fretes até o destino e quaisquer ouüos ônus que porventura possam recair
sobre o objeto da Dispensa.

3. O Prazo de validade da proposta e de 90 (noventa) dias corridos, contados da data do
recebimento das "PROPOSTA".

DADOS BANCARIOS:
Conta Corrente n' X)LrL\. da Aeência no XXX)L do Bânco )0(XX n' XXXX, de tihrlaridade da
CONTRATADA.

DADoS DO RESPONSA\'EI- PE ASSINATTIRA DO CONTRATO:
Nome,
Oualificaoão (cargo ou função),
Dados uessoais (nacionalidade, estado civil e profissão),
Número dos documentos oessoais (RG, CPF),
Endereço comoleto.
Local, dâta, razão social, nome do representantê legal e assinatura.

0COO@cmopÍoboodo estamos aqui poÍ vocêl
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CASA D€ LBS VEREADOR POLYSIO JUSTINO GARCIA

ANEXO III

QITADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS.

Item Produto/Descrição Quant Unid.
Média
Unit. Nlédia Total

I

ALCOOL LrQtrrDO s6% - GALÃO 5 LTTROS -
Desenvolvido para a desinfecção de superficies fixas em
ambientes hospitalares, clinicos, farmacêuticos e demais
espaço e locais que necessitem de desinfecção não
crítica. Pode ser utilizado para higienizar pisos, paredes,
mobiliarios e bancadas. Além disso, ele tambem pode
ser utilizado para a desinfecção de artigos não criticos,
como: vidros, termômetros, estetoscópios, otosópios,
ârtigos metáliços, ampolas e frascos de medicamentos,
fibra óptica de endoscopios, etc. Acondicionado em
galão de 5 litros. Original do fabricante e valida de,
indicaçôes e precauções de uso: composição e

4forrnq§ggq estampados no rótulo do produto.

48 Galão R$ 41,60 R$ 1.9e6.80

2

AGUA SANITARIA - GALAO 5 LITROS - SoluCAo
aquosa; acondicionado de forma adequada; teor de cloro
ativo hipoclorito de sodio e agua, c/ teor de cloro ativo
de 2,0o/o a 2,5Yo p/p, produto a base de cloro sem;
aromatizante com validade de no mlnimo 6 meses a
partir da data de fabricaCAo; acondicionado ern galAo
plAstico de 5 litros, deverA conter no rotulo as

especificaCoes e autorizaCAo do ministErio da saUde
data de fabricaCAo e validade, indicaCOes e
precauCOes de uso comp. E inÍbrmaCOes estampados
no rotulo do produto.

48 Galâo R$ 14,5s R$ 698,40

J

AMACIANTE PARA ROTIPA GALÃO DE 5 LITROS
- Amaciante para uso em roupas, composto de cloreto de
dialquil dimetilamônio, acidulante, coadjuvantes,
preservantes. perfume, corante e água que atue com 6,0
ml/kg de roupa" mm aspecto líquido viscoso e PH (puro)
entre 3,0 a 3,6. Apresentado em embalagem plástica
resistente de 05 litros, devendo estar rotulada com a
indicação do produto, prazo de validade e número do
lote.

24 Galão R$ 23,83 R$ 571"92

4
BALDE PLASTICO - 18 LITROS - Material plástico
reforçado - alça de arame galvanizado - capacidade de
l8 litros.

15
Unidade

R$ 2r,75 R$ 326,25

5

BOTA DE SEGURANÇA - CANO LONGO - pAR -
Com cabedal em PVC impermeável, forrada em malha
100% poliester, cor branca; modelo unissex; sem
fechamento, cano longo (+t- ll CM), solado em PVC
reforçado c/borracha nitrílica branca e antiderrapante,
solado injetado direto no cabedal; palmilha de
montagem em PVC; sem palmilha higiênica; biqueira
em PVC; alma da bota em PVC; atendendo exigência de
segurança conforme nbrl 2594.

5
Unidade

R$ 72,50 R$ 362,50

6

BRILHA ALLIMIMO - 500 ML - Específico para
limpar e dar brilho em superÍicie de aluminio.
acondicionado em frascos plásticos de 500 ml, registro
no MS. data de fabricação e validade, indicações e
precauÇões de uso, comp. E, informação estamoado no

24
Unidade

R$ 3,s6 R$ 85,44

0ü§*@crnoptobmdo estamos aqui por você!
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rotulo do

7

CLORO GEL . GALÃO 5 LITRÓS .
aeondicionado em galão de 5 litros,
data de tàbricação e validade, indicações e precauções
de uso, comp. E informação estampado no rotulo do
produto,

Para limpeza,
Registro no MS.

48 Galão R$ 41,37 R$ r.985,76

I

DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO
GALÃO 5 LITRO§ - Aromas diversos, emb. plástica
original do fabricante com 5 lts, registro do MS, data de
fabricação e validade. indicações e precauções de uso. E

in&linação estampados no rótulo do produto.

48 Galâo R$ 56,51 R$ 2.712,48

I

DESODORIZADOR DE AR - Embalagem original do
fabricante com no rnínimo 360 ml, registro do MS, data
de fabricação e validade, indicações e precauções de uso,
composição e informações estampados no rotulo do
produto.

24
Unidade

R$ 14,77 R$ 354,48

10

DETERGENTE ururno c oucrvrnno o:ffi-
05 LITROS - Liquido para limpeza leve, aromas diversos,
embalagem plástica original do fabricante com 5 lts,
registro do MS data de fabricação e validade, indicações
e precauções de uso, composição minimas do produto:
ensoativos aniônicos: Responsáveis pela remoção eficaz
de gorduras e sujeiras, garantindo a limpeza das
superficies, Sequestrantes: Ajudam a neutralizar íons
metálic.os presentes na agua, potencializando a ação dos
tensoativos; Conservantes: Prolongam a üda útil do
produto, evitando a proliferaçâo de micro-organismos;
Espessantes: Conferem a viscosidade ideal ao detergente,
facilitando seu manuseio; Coadjuvantes: Substâncias que
auxiliam na estabilidade e efrcácia da formula; Corantes e

fragrâncias: Proporcionam uma aparência atraente e um
aroma agradável ao produto; Água: Atua como solvente,
garantindo a homogeneidade da mistura. Fórmula
biodegradável, que minimiza o irnpacto arnbiental após o
uso. Além disso, o produto e dermatologicamente testado,
assegurando que sua utilização seja segura para a pele.

estampadss no rótulo do produto.

48 Galão R$ 36,77 R$ 1.764,96

u

ESPONJA DE AÇO - PCT COM 08 trNrD
Embalagem plástica original do fabricante com I
unidades. registro do MS data de fabricação e validade,
indicações e precauções de uso, composição e
informações estampados no rótulo do produto.

48 Pacote R$ 2,74 R$ t3r,52

I2

ESPONJA DE LAVAR LOUÇAS DUPLA FACE .
PCTE COM 03 UNID - Para lavar louça, de um lado
esponja macia do outro lado abrasiva, embalagem
p1ástica original do fabricante com 3 unidades, registro
do MS, data de fabricação e validade, indicações e
precauções de uso, comp. E informações estampados no
rótulo do produto.

24 Pacote R$ 3,50 R$ 84,00

l3

LIMPADOR MLILTIUSO DOMESTICO . 5OO ML .
Líquido, neutro, Composto de linear alquibenzeno
sulfonato de sodio, alcalinizante, sequestrante, éter
glicolico, álcool, perfume e água, com bico pescante e

orificio de saída, tenso ativo não iônico. Para limpeza
leve, que não embaçe a superficie, não faça espuma,
remove gorduras e graxas, sem enxague? para limpeza de
vidros, espelhos, paredes, fiôrmieas, plástioos ete
Embalado em frasco plástiço de 500 ml

48 Unidade R$ 7,00 R$ 336,00

ffir*§#@cmoptôoodo e§tam0§ aqui por vocÊ!
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CASA DE L8S VEREADOR POTYBIO JUSTINO GARCIA

LUSTRA MOVEIS - Limpa e dá brilho sem engordurar
os móveis, deixando um agradávet perfume de longa
duração, sua fórmula com extraproteção forma uma
camada que ajuda a proteger os móveis contra as
indesejáveis machas d'água e ainda diminui a aderência
da poeira. Características mínimas do Produto: As
fragrâncias devem ser suaves e podem incluir notas
como lavanda, jasmim e flor do campo. Quantidade
minima do Produto: 200 ml

tJnidade R$ 6,33 R$ 303,84t4 48

i5

MULTI INSETICIDA SPRAY - 300 ML - Embatagem
metálica original do fabricante com 300 ml, a base de
água, registro do MS, data de fabricação e validade,
indicações e precauções de uso, composição e
informações estampados no rótulo do produto.

48 Unidade R$ 19,73 R$ 947.04

I6
PANO DE CHÃO DE MICROFIBRA. Caracteriiticas
minimas do Produto: Medidas: 60cm por 80cm;
Material: 100% Poliester.

t5 Unidade R$ 23,00 R$ 345,00

t7
PANO MICROFIBRA - MICROFIBRA 80%
POLIE STER E 2Ü/O POLIAMIDA COM DIMENSÕES
DE 30 X 30 CM EM CORES SORTIDAS.

24 Unidade R$ 5,14 R$ r23,36

l8

PAPEL HIGIEMCO . FARDO COM 64 ROLOS .
Folha dupla, classe 01, neutro, na cor branca, alvura ISO
maior que 8002, índice de maciez igual ou menor que 5,5
mm/g, resistência a tração ponderada igual ou maior que
90 n/m, quantidade de pintas igual ou menor que 20
mm2/m2, tempo de absorção de agua igual ou menor que
5 s, conforme norma ABNT NBR 15464-2 e 15134,
caracteristicas complementares: matéria prima 100%
fibra celulósica, não reciclado e sem qualquer tipo de
impurezas, comprimento do rolo de 30 m e largura de 10
cm, diâmetro no máximo de I1,7 cm, largura do tubete
l0 cm, acabamento gofrado. em relevo, picotado,
fragrância neutra, rotulagem original do fabricante, com
composição, data de fabricação, de validade e
informações. Fardo contendo 64 rolos.

l0 Fardo R$ 173,95 R$ 1.739,50

l9

RODO DE MADEIRA 40 CM - Medindo 40 cm,
borracha natural, duplo, com espessura mínima 3,5mm
(+/-0,05mm), cabo de madeira revestido de
polipropileno com no minimo de l60cm. Cabo
estendido.

l0 Unidade R$ 17,43 R$ 174,30

20

RODO DE MADEIRA 60 CM - Medindo 60 cm,
borracha natural, duplo, com espessura minima 3,5mm
(+/-0,05mm), cabo de madeira revestido de
polipropileno com no mínimo l60cm. Cabo estendido.

5 Unidade R$ 20,72 R$ r03,60

2l

SABÃO DE BARRA - PCT COM 05 LINIDADES -
Com glicerina, embalagem plástica original do
fabricante com 5 unidades de 200gr cada, registro de
MS. data de fabricação e validade, indicações e
precauções de uso, composição e informação
estampados no rótulo do produto.

l0 Pacote R$ 15,3ó R$ 153,ó0

22

SABÃO EM PO - 800gr, - Embalagem original do
fabricante, com no mínimo 800gr, data de fabricação, e
validade, indicações e precauções de uso. Composição
mínima do produto. ensoativo aniônico: Alquil benzeno
sulfonato de sódio, responsável pela remoção eficaz de
sujeiras e manchas; Tamponantes e coadjuvantes:
Ingredientes que estabilizam o pH da solução de
lavagem, garantindo eficiência na limleza: Sinersista:

48 Unidade R$ 13,31 R$ 638,88

@cmoptoboodo e§tam(§ aqui por você!
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Componentes que potencializam a ação dos tensoativos,
melhorando o desempeúo do produto; Enzimas:
Biocatalisadores que decompõem manchas especificas,
como proteínas, amidos e gorduras, facilitando sua
remoção; Branqueador optico: Agentes que realçam a

brancura dos tecidos, proporcionando uma aparência
mais brilhante e limpa; Corantes e fragrâncias:
Elementos que conferem cor e &roma agradáveis ao
produto, melhorando a experiência do trsuário; Carga:
Substâncias quc ajustam a densidade e a tcxtura do sabâs
em pó, garantindo uma dosagem adequada. Alem disso,
possui um pó ultrafino de rápida dissolução, o que evita
residuos nos teçidos e facilita o enxágue. Sua formula
contém ingredientes biodegradáveis e é livre de fosfatos,
contribuindo ambiental

23

SABONETE LIQUIDO 5L - Antisséptico a base de
quaternário de amônio para degermaÇão de mãos e

braÇos - galão de 51.

24 Galâo R$ 46.30 RS L r 11,20

24

SACO PLASTICO DE 40 LITROS PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO COMUM
TIPO DOMICILIA& RESISTÊNCIA - Saco para lixo
de 40 litros, reforçado, medidas minimas externas:
comprimento: 60cm, largura: 55cm, expessura: 0,05, na
cor Preto. Peso Aproximado; 1,5k9 Composição;
Polietileno de alta densidade, alta resistencia e
pigrnento. Indicação de uso domestico, Devendo a

embalagem cxterna do produto conter impres§ão da
marca do produto, empresss fabricante, número de
unidades, dimensões e capacidade do saco e tipo de
residuo, atendendo aos requisitos da NBR 9l9l/2008.
EMBAIAGEM COM IOO T]NIDADES.

48 Pacote R$ 2e.78 R$ 1.42e,44

25

SACO PLASTICO DE lOO LITROS PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO COMI.]M
TIPO DOMICILIAR, ALTA RESISTÊNCIA - IOO

LITROS - Saco plástico para acondicionamento de
residuo como entulhos, galhos, gramas, areia, ALTA
RESISTÊNCIA, na cor PRETO, confeccionado de
polietileno, medidas mínimas 75cm Largura x l05cm
Altura, 0, 14 micras (sendo 0,07 micras por parede),

srrportândo 20kg e com capacictade vohrmétrica de 100
LITROS devendo a embalagem externa do produto
conter impressão da marca do produto, empresa
fabricante, número de unidades, dimensões e capacidade
do saco e tipo de residuo, atendendo aos requisitos da
NBR 9191/2008. A EMBALAGEM COM IOO

UNIDADES-

48 Pacote R$ 100,92 R$ 4.844.16

26

VASSOURA DE NYLON - Macia - para uso domEstico
- cabo plastificado - Tamanho Mlnimo da Base: 30cm -
Cabo em Madeira com no mlnimo de 160cm. Cabo
estendido.

20 Unidade R$ 14.33 R$ 286,60

a1

PAPEL TOALHA - PACOTE COM l.OOO FOLHA§ -
inter folhado de duas dobras (cai cai) de lu qualidade,
extra branco, eúra luxo, 100% frbras celulose, virgem
(duas) dobras, para banheiro, folha alta absorção,
excelente relação custo-beneficio, extra branco, alto
poder de absorção e resistência. Possui medida padrão
de 20x2lcm. Embalados em pacotes contendo 1.000
tblhas cada pacote.

48 Pacote R$ 20,65 R$ eel.20

il)*tr*@cmoptoboodo estamos aqui por voeê!
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VASSOURA CAIPIRA DE PALHA - Natural
ReforCada; Feita artesanalmente com os melhores
materiais, e com muito capricho; Acabamentos bem
feitos em arame galvanizado e costurada com Íio de
nylon. Cabo NAo Plastifrcado. SustentAvel, pois E feita
com produtos naturais. Ecologicamente Correta.
CARACTERISTICAS MINIMAS DO PRODUTO:
DimensOes. 1,30m altura total; Medida da palha: 50x 30
cm de Cabo de I 00 metro Linha Premium

28 t2 Unidade R$ 34,95 R$ 419,40

29

REFIL PARA DIFUSOR DE VARETAS 500m1- Refil
llquido para aromatizador de ambiente, pr0prio para uso
com varetas difusoras. Produto destinado A reposiCAo
de difusores com frasco de vidro e palitos absorventes.
Deve apresentar volume llquido de 500m1,

acondicionado em embalagem plAstica resistente e

vedad4 com rotulo contendo: nome do produto,
fragrAncia, composiCAo, nUmero de registro ou
notificaCAo na Anvisa (quando aplicAvel),
infbrmaCoes do fabricante, data de fabricaCAo e

validade mlnima de 6 (seis) meses a contar da entrega.
Produto pronto paÍa u§o, de boa qualidade, com
fragrAncia agradAvel e nAo enjoativa. A escolha das
fragrAncias serA feita pela CAmara Municipal no
momento da solicitaCAo do pedido.

50 Unidade R$ 50,e5 R$ 2.547,50

30

LUVA DE SEGURANCA PARA LIMPEZA
TAMANHOS M E G - Luva de seguranCa reutilizAvel,
confeccionada em borracha natural (lAtex), com
revestimento interno flocado, proporcionando confono
no uso prolongado. Com acabamento antiderapante na
palma e dedos, para melhor aderEncia em super{Icies
molhadas ou com produtos de limpeza. Indicada para
serviCos de limpeza pesada ou leve, com resistEncia a
agentes qulmicos domEsticos (detergentes,
desinfetantes, Agua sanitAÍia etc.). Tamanhos: M
(mEdio) e G (grande). Deve apresentar boa
flexibilidade, vedaCAo nos punhos e durabilidade
compatlvel com uso frequente, alEm de conter
informaCOes do fabricante, validade e data de
fabricaCAo na embalagem.

24 Unidade R$ 9,00 R$ 216,00

3l

I,I)GIRA COM PEDAI, PLASTICO RESISTENTE
60 LITROS COR BRANCA - Lixeira com pedal,
fabricada em plAstico de alta resistEncia, com
capacidade mlnima de 60 litros, na cor branca.
Equipamento com tampa acionada por pedal, com
sistema que evita contato manual direto, facilitando o
uso higiEnico. Indicada para Areas internas, como
banheiros, cozinhas e salas administrativas. Produto
novo, de boa qualidade, fAcil limpeza e durabilidade
comprovada.

10 Unidade R$ 177,50 R$ r.775,00

32

LI)GIRA COM PEDAL PLASTICO RESISTENTE
100 LITROS COR PRETA - Lixeira com pedal,
fabricada em plAstico resistente (polipropileno ou
equivalente), com capacidade mlnima de 100 litros, na
cor preta. Deve possuir tampa articulada acionada por
pedal, permitindo abertura sem uso das mAos. ldeal para
uso em ambientes internos e externos, com estrutura
robusta, fAcil higienizaCAo e resistEncia a impactos e

intempEries. Produto novo, de primeira linha, com

l0 Unidade R$ 361,50 RS 3.615,00

@cmoptoboodo estamos aqui poí você!
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mlnima de 6 meses.

-r -')

LIXEIRA COM PEDAL INOX 40 LITROS - Lixeira
corn pedal, confeccionada em aCo inoxidAvel, com
capacidade mlnima de 40 litros, acabamento polido ou
escovado. Possui sistema de abertura por pedal, tampa
basculante com fechamento suave e balde interno
removlvel. Design moderno, resistente A corrosAo,
fAcil de limpar, ideal para ambientes internos que

exigem maior padrAo estEtico e sanitfuio. Produto
novo, resistente e com garantia mlnima de 6 meses.

20 Unidade R$ 325,25 R$ 6.-505,00

34

LIMPADOR DE VIDROS PRONTO USO 500m1 -
Produto indicado para limpeza de superÍIcies
envidraCadas em geral, como janelas, espelhos, box de
banheiro, vitrines e outras. Deve apresentar aCAo
desengordurante, secagem rApida, acabamento sem
manchas ou reslduos, e fragrAncia suave.
Acondicionado em frasco com borrifador (spray), com
capacidade mlnima de 500m1. ROtulo deve conter:
nome do produto, composiCAo, modo de usar,
precauCOes, identificaCAo do fabricante, data de
fabricaCAo e validade mlnima de 6 (seis) meses a contar
da entrega. Produto pronto para uso, nAo devendo ser
diluldo.

48 Unidade R$ 8,60 R$ 4r2,80

R$ 22,10 R$ 88,4035

CABO DE ALUMINIO PARA
RODO/VASSOURAESFREGAO - Produzido com
material leve e resistente prorcinando maior leveza e

facilidade em desenvolver os trabalho exercidos. Podendo
ser usado em diversos acessorios de limpeza como:
vassouras, rodos, e demais acessorios para limpeza. Com
(rosca 23) rosca padrAo e manopla com furo para
pendurar. Caracterlsticas Mlnimas do Produto: CABO
DE 7/8PROFISSIONAL FRISADO COM ROSCA 23

(PADRAO) MANOPLA AZW COM FURO PARA
PENDURAR.

4 Unidade

36

AROMATZADOR DE AMBIENTE EM VIDRO
COM VARETAS EM FELTRO 250m1 - Frasco de vidro
transparente, com tampa, destinado A utilizaCAo como
recipiente paÍa perfumes ou aromatizadores de

ambiente. A transparEncia do vidro deve permitir a
visualizaCAo do conteUdo interno. Acompanha 03
(trEs) varetas/palitinhos difusores confeccionados em
fleltro, material que proporciona melhor dispersAo do
aroma no ambiente em comparaCAo com a madeira.
Capacidade mlnima do frasco: 250m1.

20 Unidade R$ s0,95 R$ 1.0r9,00

RS
1.E88,20

RS
41.200,33

1056
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CASA OE LES VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

ANEXO tV

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICAI}A

A seúora Agente de Contratação do Legislativo Municipal de Aparecida do Taboao,
Estado de Mato Grosso do Sul.

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" _/2025

Pelo presente instrumento, a emprosa CNPJ Íro
com sede [â , através de seu representante legal infra-

assinado, que:

1) Deçlaramos, para os fins do disposto no inciso VI ds art, 68 da Lei no 14. l33n}2l.
que nâo emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
eondição de aprendiz, nos contratos do inciso XX)ilII, do an. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei. que a empresa não foi declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do
objeto e os contratos constantes em anexos, e que, concordamos com todos os contratos
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir
todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a docurrentação,
que está sendo apresentada paÍa fins de habilitação.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatorios, instaurados por este Legislativo Municipal, que o (a)
responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a)

e CPF no

Portador (a) do RG sob no

cuja função/cargo
é............... .(socio administradoriprocurador/diretorletc), responsável
pela assinatura do contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que não possuÍmos nenhum sócio, ligado ao
Prefeito, Vice-Prefeito. Veroadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou
parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Legislativo Municipal.

6) Declaramos de que ÍI empresa não contratará empregados com incompatibilidade
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento
até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal
Federal).

7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contratação, concordo

6#6*@cmoptoboodo estamos aqui poÍ você!
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CASA DE LEIS VEREADOR POIYBIO JUSTINO GARCIA

que o Contrato ou instrumento equivalente seja eneaminhado para o seguinte endereço:

8) Declaramos tcr ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n'13.7A9D018
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Legislativo Municipal, para a
execução do serviço objeto deste termo de referencia e em decorrência de obrigações legais
e cumprimento do termo de referencia/instrumento contratual, notadamente em
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei no 12.52712011), da Legislaçâo de
Licitações e determinações legais emanadas dos Orgãos de Controle, terá acessó aos dados
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF,
RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive
para atendimento de exigências dos orgãos de controle intenro e externo,

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. I o e no
inciso III, do art. 5" da Constituição Federal.

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira
independente. E-mail Telefone

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Legislativo Municipal, sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas: nas norrnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos contratos
de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de
desclassificação.

13) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa çom
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍÍnas
especificas.

Nomeamos e constituímos o senhor (a) portador (a) do CPF/MF sob no

;'Ã.xlllff Tl3ffi l-',r;';HüHbrs'lf3".1â?.':
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrutnento
convoçatorio, seus Anexos e no Contrato.

LocallData,

Nome, cargo, e assinatura do responsável pela empresa

0*@ü@crnoptoboodo 8§tamíl§ aqui poÍ Yocê!
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ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITTVO

A empresa inscrita no CNPJ sob o Íro

com sede na por seu
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que ate a
presente daÍa não existem fatos impeditivos para sua habilitação junto à

Administração Pública, estando apta a contratar com o Poder Público, nos termos da
Lei no 14.13312021.

Declara. ainda, estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
que veúam a impedir sua habilitação.

LocallData,

Nome, cargo, e assinatura do responsável pela empresa.

6*eÇ@crnoptoboodo e§tam6 aqüi poí você!
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CASA D€ LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

ANEXO VI

MODE LO DECLARAÇÃO TRATAM E NTO DIFERENC IADO LET 123 I zffi 6

DISPENSA ELETRÔNICA N" OO8I2O2

A empresa 

-, 

inscrita no CNPJ sob o no _, por intermédio de seu representante
legal,o(a)Sr.(a.)-,portador(a)daCarteiradeIdentidadeno-,doCPFno_

-, 

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.o da Lei Complementar no 123, de
1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.o da Lei Complementar no
123, de 1411212A06.

(..) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. conforme art. 10 do Decreto no 8.538/2015

Afirma ainda que qucr participar da refcrida licitação com tratamento diferenciado, conforme
previsto na Lei Complementar 12312006 e que a empresa está excluída das vedações constantes
do § 4n do art. 3.o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoÍr fisica que seja inscrita como empresário ou
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos contratos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de l0% (dezpor cento) do capital de
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2" do art.4, não tendo celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitidapaÍa
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

LocaUData,

Nome, cargo, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável pela empresa,

@emaptoboada estam*s aqui poí Yocê!
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CASA DE LBS VERTADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

ANEXO vII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XX}V2025

coNTRATo ADMTNISTRATITIvo euE ENTRE sI cELEBRAM A cÂua,na
MI"]NICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO
S[IL, E A EMPRESA EM DEConnÊNcn DA DTsPENSA DE
rtcruaçÃo PoR MENoR vALoR N' t2o2s.

ct ÁUstit A PRTMEIRA - DAS PARTES:

I.I. CONTRATANTE: CÂURNA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, EStAdO

de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

15.386.44410001-84, com sede provisória à Rua Vergílio Antônio de Queiroz, no LA75,
Bairro Vila Rica, nesta cidade de Aparecida do Taboado/MS, neste ato representada por seu
Presidente, [inserir dados profissionais], portador do RG no

e CPF no residente e domiciliado(a) finserir endereço],
doravante denominada CONTRATANTf,

e, de outro lado, a empresa [inserir razão social da empresa], inscrita no CNPJAvIF sob o no

[inserir número], com sede à [inserir endereço completol, neste ato representada por seu(sua)
representante legal, [inserir nome completo e funçãol, [nacionalidade], [estado civil],
[profissão], portador(a) do RG n'[inserir número e órgÍio expedidor/UFl e do CPF no [inserir
númerol, residente e domiciliado(a) à [inserir endereço completol, doravante denominada
CONTRATADA;

firmam o presente Contrato Administrativo, que se regerá pelas normas contidas na Lei Federal
no 14. 13312021, nos termos do Processo Administrativo n" 12025, originado por Contratação
Direta com fundamento no art. 75 da Lei no 14.13312021, conforme justificativa e documentos
que integram o presente instrumento, em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I).

CLÁUSULA SE,GTINDA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1. O presente Contrato e regido pelas cláusulas e condições nele estabelecidas, com
fundamento na Lei Federal no 14,13312021, notadamente em seu art. 75, conforme hipóteses e
justificativas constantes do Processo Administrativo no )2025, que originou a presente

contratação direta.

(]LÁTISULA TERCEIRA - DO OBJETO:

3.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de bens e/su a prestação de serviços,
conforme especificações, condições e exigências constantes no Tenno de Referência (Anexo
1), que passa a integlar o presente instrumento, independentemente de transcrição.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1. Dá-se ao presente Contrato o valor total de RS

ü*&*@cmoptoboodo e§tamos aqui poÍ você!
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CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO OARCIA

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, necessárias
à execução do objeto, compreendendo, entre outros: tributos, encargos Íiscais, comerciais,
administrativos, e demais custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, conforme
suas características fiscais e comerciais, taxa de administraçáo, frete, seguro e quaisquer outros
ônus incidentes.

Do Reajuste

4.3.1. O valor do presente contrato permanecerá fixo e irreajustável durante a sua
vigência, exoeto nos casos de prorrogaçilo contratual que ultrapasse 12 (doze) meses,
hipótese em que a Contratada poderá, rnediante requerimento, pleitear o reajuste do saldo
remanescente.

4.3.2, O índice de reajuste adotado será o Índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM, aplicado exclusivamente sobre as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

4.3.3. Para aplicação do índice, será considerada a data de referência da abertura da
proposta, desde que decorrido o interregno de l2 (doze) meses, e a solicitação seja formalizada
em até 30 (trinta) dias após esse período. A omissão acarretará a renúncia ao reajuste.

4.3.4. Para os reajustes subsequentes, o novo interregno mínimo de um ano será
contado a partir da data de efeito financeiro do último reajuste.

4.3.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, será adotada a
últirna variação conhecida, e a diferença apurada será aiustada quando divulgado o índice
detlnitivo. A Contratada deverá apresentar memória de cálculo completa do reajuste
solicitado.

4.3,6. Nas aferições finais, o índice utilizado será, obrigatoriamente, o índice
definitivo divulgado.

4,3,7. Caso o indice pactuado venha a ser extinto, será adotado o que for determinado
pela legislação vigente à epoca.

4.3.8. Inexistindo previsão legal quanto ao índice substituto, as partes deverão eleger,
por tenno aditivo, novo índice oficial para fins de reajuste.

4.3.9. O descumprimento do cronograma fisico-financeiro (se houver), ou de outras
obrigações assumidas, por parte da Contratada, poderá acarretar o indeferimento do reajuste
anual.

4.3.10. O reajuste poderá ser formalizado por meio de apostilamento

Da Revisão/Reeq uilíbrio Econômico-Financeiro

O0@O@cmopt&oodo estamgs aqui por você!

tAí
úHü,w,

cÂilmt iluMcpil.0E

APÂRECII!Â llÍl TABÍIADÍ!
f.:; ÍÂfll t)':' Mil,,,,ip,ltÍr t/i.\1rt



cAilÀRl llulüclpÂt DE

APÂREOIIIA llÍl TABÍlÂD(l
CASA DE LES VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

4.4.1. Caso ocorra desequilíbrio econômico-financeiro durante a vigência contratual,
a Contratada poderá solicitar formalmente a revisão dos valores pactuados.

4.4.2. O requerimento deverá conter a exposição dos fatos geradores do desequilíbrio,
devidamente caracterizados (eventos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências
incalculáveis, força maior, fato do príncipe, etc.), acompanhados de documentação
comprobatória e indicação do valor pleiteado.

4.4.3. A revisão contratual dos valores, se deferida, será implementada por termo
aditivo, nos moldes do artigo 124 e seguintes da Lei no 14.13312021.

CLÁITSULA QUINTA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIoS

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

o Código Reduzido; ***
. Órgão/Unidade: 01.0101 - Câmara Municipal de Aparecida do Taboado
o Função: 0l - Legislativa
. Subfunção: 031 - Ação Legislativa
. Programa: 0002 - Gestão Eficiente e Transparente
. Projeto/Atividade: 2010 - Atividades do Legislativo Municipal
. ElementO de DeSpeSâ' 'l'{"r'r{"1"1'

5.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de utilizar, parcial ou integralmente, a dotação

orçamentária consignada, conforme conveniência e necessidade da Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DA VTCÊNCM,

6.1. O presente Contrato terá vigência conforme estabelecido no Termo de Referência, contada
a partir da data de sua assinatura, com eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário
Oficial do Município, nos termos do art. 116 da Lei no 14.13312021.

6.2. A vigência deste Contrato poderá ser proÍrogada nos termos do art. 111, caput, combinado
com os arts. 124 a 136, da Lei Federal no 14.13312021.

6.3. Caso a execução contratual ultrapasse o exercício financeiro, as despesas correspondentes
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento do exercício seguinte, observada a
mesma elassi ficação orçamenfária.

6.4. A prorrogação da vigência contratual dependerá de justiticativa tecnica devidamente
motivada, autoúzaçáo da autoridade competente e será formalizada por meio de Termo Aditivo.

6.5. Qualquer alteração nas cláusulas çontratuais deverá ser procsssada por Tenno Aditivo, corn
fundamento no art. 124 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA EXECUÇÃO DO OBJETO

OÊ@O@cmoptoboodo estamos aqui poÍ você!
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CASA OE LES VEREADOR PAYBIO JUSTINO GARCIA

7.1. O prazo, o local, as condições de entrega e os critérios de aceitação do objeto contratual
encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS C0NDIÇÔES DE RECEBIMENTo

8.1. As condições de recebimento provisório e definitivo do objeto estão previstas no Termo de
Referência (Anexo I), observando-se, no que couber, o disposto no art. 140 da Lei no

14,1331202t,

CLÁusuLA NoNA - Do ACOMrANHAMENTO E FrscAl.rzAÇÃo

9.1. A execuçâo do presente Contrato será acompaúada e fiscalizada por servidor ou comissão
clesignada formalmente pela CONTRATANTE, nos termos do Tenno de Referência (Anexo I),
em conformidade çom o art. I l7 da Lei no 14.13312021.

CLÁuSuLA DÉCIMA - DAS oBRrcAÇÕns »a. CONTRATANTE

10.1. Etbtuar o pagamento do valor devido à CONTRATADA, conforme as condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;

10.2. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas contratuais e condições pactuadas;

10.3. Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do objeto;

10.4. Prestar os esclarecimentos e informações indispensáveis ao pleno cumprimento do objeto,
sempre que solicitadas formahnente pela CONTRATADA;

10.5. Rejeitar a execução do objeto por terceiros, salvo mediante autorização expressa;

10.6. NotiÍicar previamente a CONTRATADA sobre a aplicação de penalidades, multas ou
outras obrigações decorrentes do descumprimento contratual;

10.7. Proceder à frsoalização do objeto contratual, podendo intervir durante a execução para
promovcr ajustes ou suspensões, quando necessario.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÔTS o,I. CONTRATADA

11.1. Reparar, corrigir, re[lover, refazer ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente,
no prazo fixado pela fiscalizaçáo do contrato, os produtos ou serviços em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados.

11.2. Responsabilizar-se integralmente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer preluízo causado à Administração Pública, obrigando-se ao

ressarcimento imediato dos valores devidos, autorizando-se, desde já, a CONTRATANTE a

promover o desconto correspondente dos valores eventualmente devidos à CONTRATADA,
inclusive sobre eventual garantia contratual, quando exigida nos documentos do processo de
contrataçõo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.]NDA _ DO PAGAMENTo

12.1. Da Liquidação

l2.l.l. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, iniciar-se-á o
pÍazo de l0 (dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa.

12.1.2. Para a etbtivação da liquidação, o setor competente verificará se a Nota .Fiscal

ou documento equivalente contém os elementos essenciais, tais como:
a) prazo de validade;
b) data da emissão;
c) número do contrato e dados da CONTRATANTE;
d) período de execução do objeto contratual;
e) valor a ser pago;
f) eventuais retenções legais (IR, INSS, entre outras).

12.1.3. Havendo qualquer erro ou omissão na apresentação da Nota Fiscal ou
documento equivalente, ou se constatada circunstância impeditiva da liquidação, esta será

suspensa ate a devidaregolarização por parte da CONTRATADA, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da correção, sem ônus à CONTRATANTE.

12.1.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA.

12.1.5. Constatada a irregularidade frscal da CONTRATADA, esta será notificada, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, proceda à regularização ou apresente defesa,
podendo tal prazo ser proÍrogado uma única vez, por igual período, a criterio da Administração.

12.1.6, Persistindo a irregularidade ou sendo a defesa çonsiderada improcedente, a

CONTRATANTE oomunicará aos órgãos de fiscalização competentes e adotará as medidas

cabíveis para garantir o ressarcimento dos créditos públicos.

12.1.7. Em caso de não regularização, a CONTRATANTE poderá proceder à rescisão

contratual, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa no processo

administrativo.

12.2. Do Prazo de Pagamento

12.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados

da data daftnalização da liquidação da despesa.

12.2.2. Em caso de atraso por parte da CONTRATANTE, os valores devidos à
CONTRATADA serão corrigidos monetariamente, conforme o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 182 da Lei no 14.lWzA2l.

12.3. Da Forma de Pagamento

12.3.1. O pagamento será condicionado à entrega de toda a documentação exigida,

üüe#@cmoptobmdo e§tamo§ aqui por você!
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CASA DE LEIS VEREÂDOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

conforrne previsto neste Telmo de Referênciae neste Contrato.

12.3,2, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

12.3.3. Considera-se como data de pagarnento aquela em que for emitida a ordem
bancária.

12.3.4, Serão efetuadas as retenções legais cabíveis, nos termos da legislação tributiíria
ern vlgor.

CLÁT]ST]LA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES

13.1. As penalidades aplicáveis à CONTRATADA estão dispostas no Termo de Referência,
integrante deste contrato, observado o disposto nos artigos 155 a 163 da Lei Federal no

14,13312021.

CLÁI}STTLA DÉCIMA QUARTA * DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATT]AL

14.1. A rescisão contratual e as alterações deste instrumento observarão as disposições
constantes no Termo de Referência, bem como o previsto nos artigos 137 a 140 da Lei no

t4.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Este contrato está vinculado, para todos os fins e efeitos legais, à Dispensa Por menor
Preço no 00312025, ao respectivo Termo de Referência, à proposta apresentada pela
CONTRATADA e aos demais documentos que integram o Processo Licitatório no 02212025,

independentemente de transcrição.

15.2. Integram ainda o presente contrato, para todos os fins de direito:

. o Aviso de Contratação Direta e seus anexos:
o as condições estabelecidas durante o certame;
. os esclarecimentos e as retificações evenfualmente diwlgados;
. e a proposta da CONTRATADA, que se consideram suficientes para reger sua

execução.

15.3. Em caso de divergência entre os documentos integrantes, prevalecerá este Contrato sobre

os demais, e, entre os demais documentos, prevalecerão os mais recentes sobre os mais antigos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

16.1. O extrato do presente contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial
do Município, no prazo legal, para fins de eficácia.

16.2. Também será promovida sua divulgação no Portal Naoional de Contratações Públicas
(PNCP), no prazo de ate l0 (dez) dias úteis contados da assinatura, nos termos do inciso II do

OO@O@cnmptóoodo estamN aqui poÍ você!
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CASA D€ LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

art.94 da l.,ei no 14.13312021.

clÁusrrl.A DÉcrMA SETTMA - DAs DrsposrÇôrs rmers

17.1. O presente Contrato rege-se pelas normas da Lei Federal no 14.13312021, bem eomo,
subsidiariamente, pela Lei nu 10.40612002 (Código Civil), no que couber, e pelas cláusulas
contratuais ora pactuadas.

17.2. Os casos omissos ou controvérsias decorrentes da interpretação ou execução deste
contrato serão resolvidos à luz dos princípios da Administração Pública e da legislação vigente.

17.3. As comunicações entre as partes deverão ser formalizadas por escrito, admitindo-se meios
eletrôniços oficiais com registro e confirmação.

17.4. As partes recoúecem que este instrumento representa a íntegra do acordo celebrado,
prevalecendo sobre qualquer negociação ou documento anterior não formalizado
contratualmente.

17.5. Neúuma modificação contratual produzirá efeitos sem a respectiva formalização por
meio de termo aditivo assinado por ambas as partes.

CLÁTiSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul,
como o competente para dirimir quaisquer litígios oriundos deste contrato, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

FE(]IIO (IONTRATIIÂL:

E, por estarem assim justas e acordadas, as paftes assinam o presente instrumento em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemuúas abaixo assinadas, para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Aparecida do TaboadoAv1S, _ de de 2025

H E B E RSON GALTER C U S TODIO
Vereador-Presidente da Câmara Municipal

P/ CONTRATADA
Representante Legal - Contratada

TESTEMUNHAS
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ANEXO VIIa

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /2025

Pelo presenre instrumento, a cÂuana MUNICIPAL DE APARECIDA Do TABOADO,
Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n' 15.386.44410001-84, com sede provisória à Rua Vergílio Antônio de Queiroz, nn
L.075, Bairro Vila Rica, nesta cidade de Aparecida do Taboado,MS, neste ato representada
por seu Presidente, [inserir dados profissionais], portador do RG no

e CPF no residente e domiciliado(a) [inserir endereço],
doravante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, e a empresa:

INOME DA EMPRESAI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/]IF sob o n'
[o], com sede à [endereço completol, neste ato representada por íNOME DO
REPRESENTANTE LEGALI, [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do RG
n" lol - [Órgão/UFl e do CPF n" [o], residente e domiciliado(a) à [endereço completol,
doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDORA, firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS e TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO,
nos termos do que consta no Processo Licitatório n" 02212025, Dispensa Por menor preço no

00312025, conforme resultado publicado no Diário Oficial do Município no [ol, de [datal,
página [rf, regida pela Lei Federal n" 14.13312021, pelo Ato Administrativo 01012023
(Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Câmara Municipal), pelas
condições do Termo de Referência, proposta vencedora e de acordo com as cláusulas a seguir:

CLÁUST]LA PRIMBIRA - DO OBJBTO

l. l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de limpeza
e higiene destinados à Câmara Municipal de Aparecida do Taboado/Jv1S, conforme condições
e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I ).

CLÁ[TS[ILA SEGI.INDA
QUAl\TTTATTVOS

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕTS E

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada na Dispensa Valor n' 12025,
ficam registrados os preços unitários e totais, os itens contratáveis e os dados da empresa
fornecedora, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Preços - ANEXO III e Proposta
de Preços da licitante. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,

contados a partir de sua assinatura.

2.2. Os valores registrados perrnanecerão fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que
permita revisão nos termos da Lei no 14.13312021.

2.3. A existência do registro não obriga a Administração a contratar, sendo facultada a

realização de licitação específica, garantida a preferência do fornecedor registrado em igualdade
de condições.

OO@Ê@crnoptcrbmdo estamos aqui pot você!
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CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINOGARCIA

Item Prsduto/Descrição Unid Qntde

I

AGUA SANITÁRIA - GALÃO 5 LITROS - Solução aquosa; acondicionado de
forma adequada; teor de eloro ativo hipoclorits de sôdio e a$ta, alteor de cloro ativo
de 2,0Yo a 2,5Vo p/p, produto a base de cloro sem; aromatizante com validade de no
mÍnimo 6 meses a partir da data de fabricação; acondicionado em galão plástico de 5

litros, deverá conter no rotulo as especiÍicações e autorização do ministério da saúde
data de fabricação e validade, indicações e precauções de uso comp. E informações
estampados no rotulo do produto,

GI 48

)

ALCOOL LÍQIIDO 56% - GALÁO 5 LITRO§ - Desenvolvido para a desinfecção
de superficies fixas em ambientes hospitalares, clínicos, farmacêuticos e demais espaço
e locais que necessitem de desinfecção não crítica. Pode ser utilizado para higienizar
pisos, paredes, mobiliários e bancadas. Além disso, ele tambem pode ser utilizado para
a desinfecção de artigos não criticos, como: vidro§, termômetros, estetoscópios,
otoscópios, artigos metálicos, ampolas e Aascos de medicamentos, fibra óptica de
endoscópios, etc. Acondicionado em galão de 5 litros. Original do fabricante e valida
de, indicações e precauções de uso, composição e informações estampados no rótulo
do produto.

GI 48

J

AMACIANTE PARA ROUPA GALÃO DE 5 LITROS - Amaciante para uso em
roupas, composto de cloreto de dialquil dimetilamônio, acidulante, coadjuvantes,
preservantes, perfume, corante e água que atue com 6,0 ml/kg de roupa, com aspecto
líquido viscoso e PH (puro) entre 3,0 a 3,6. Apresentado em embalagem plástica
resistente de 05 litros, devendo estar rotulada com a indicação do produto, prazo de
validade e número do lote.

G1 24

ír4

AROMATIZADOR DE AMBIENTE EM VIDRO COM VARETAS EM
FELTRO - 250m1 - Frasco de vidro transpaÍente, com tamp&, destinado à utilização
como recipiente para perfumes ou aromatizadores de ambiente. A transparência do
vidro deve permitir a visualização do conteúdo interno. Acompanha 03 (três)
varetas/palitinhos difusores confeccionados em feltro, material que proporciona melhor
dispersão do aroma no ambiente em comparaÇão com a madeira. Capacidade mínima
do frasco: 250m1.

Unid 20

5
BALDE PLASTICO - f8 LITROS - Material plástico reforçado - alça de arame
galvanizado - capacidade de l8 litros.

Unid 15

6

BOTA DE SEGURANÇA - CANO LONGO - PAR - Com cabedal em PVC
impermeável, forrada em malha 100% poliéster; cor branca; modelo unissex; sem
fechamento; cano longo (+l- 37 CM); solado em PVC reforçado c/borraçha nitríliea
branca e antideÍrapante; solado injetado direts rto cabedal; palmilha de montagem em
PVC; sem palmilha higiênica; biqueira em PVC; alma da bota em PVC; atendendo
exigência de segurança conforme nbrl2594.

Unid 5

7

BRILHA ALUMINIO - 500 ML - Especítico para limpar e dar brilho em superficie
de alumínio, acondicionado em frascos plásticos de 500 ml, registro no MS, data de
fabricação e validade, indicações e precauções de uso, comp. E informação estampado
no rotulo do produto.

Unid 24

*g

CABO DE ALUMINIO PARA RODO/VASSOURA/trSFREGÃO - Produzido com
material leve e resistente prorcinando maior leveza e facilidade em desenvolver os

trabalho exercidos. Podendo ser usado em diversos acessorios de limpeza como:
vassouras, rodos, e demais acessórios pan limpeza. Com (rosca 23) rosca padrão e
manopla com furo para pendurar. Características Mínimas do Produto: CABO DE
7/sPROFISSIONAL FzuSADO
coM RoscA 23 (PADRÂO) MANOPLA AZUL COM FURO PARA PENDIJ',RAR.

Unid 4

9
CLORO GEL - GALÃO 5 LITROS - Para limpeza, acondicionado em galão de 5

litros. Registro no MS, data de fabricação e validade, indicações e precauções de uso,

comp. E informação estampado no rotulo do produto.
GI 48

10

DÉSrxnrraNTE supnR ôoxcrxrneDo - cALÃo 5 LITRoS - Aromas
diversos, emb. Plástica original do fabricante com 5 lts, registro do MS, data de
fabricação e validade, indicações e precauções de uso. E informação estampados no
rótulo do produto.

UI +ô
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CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

DE§ODORIZADOR DE AR. Embalagem original do fabricante com no mínimo 360
ml, registro do MS, data de fabricação e validade, indicações e precauções de uso, Unid 24

c no rótulo do

ll

t2

DETERGENTE NEIITRO C]ONC:ENTRAÚO. GALÃO OíIJTRO.§ -
para limpeza leve, aromas diversos, embalagem plástica original do fabricante com 5
Its, registro do MS data de fabricação e validade, indicações e precauções de uso,
composição mínimas do produto: ensoâtivos aniônieos: Responsáveis pela remoção
eficaz de gorduras e sujeiras, garantindo a limpeza das superficies; Sequestrantes:
Ajudam a neutralizar íons metálicos presentes na água, potencializando a ação dos
tensoativos; Conservantes: Prolongam a vida útil do produto, evitando a proliferação
de micro-organismos; Espessantes: Conferem a viscosidade ideal ao detergente,
facilitando seu manuseio; Coadjuvantes: Substâncias que auxiliam na estabilidade e
eficácia da fórmula; Corantes e fragrâncias: Proporcionam uma aparência atraente e um
aroma agradável ao produto; Agua: Atua como solvente, garantindo a homogeneidade
da mistura. Fórmu

Liquido

GI 48

l3
ESPONJA DE AÇO - PCT COM 08 UNID - Embalagem plástica original do
fabricante com I unidades, registro do MS data de fabricação e validade, indicações e
precauções de uso, composição e informações estampados no rótulo do produto.

Pct 48

14

ESPONJA DE LAVAR LOUÇAS DUPLA FACE - PCTE COM 03 UNID - Para
lavar louça, de um lado esponja macia do outro lado abrasiva, embalagem plástica
original do fabricante com 3 unidades, registro do MS, data de fabricaçâo e validade,
indicaçôes e precauções de uso, comp. E inlbrmaÇões estampados no rotulo do produto.

Pct 24

*15

LIMPADOR IIE VIDROS - PRONTO USO - 500m1 - Produto indicado para
limpeza de superficies envidraçadas em geral, comojanelas, espelhos, box de banheiro,
vitrines e outras. Deve apresentar ação desengordurante, secagem râpid1 acabamento
sem manchas ou resíduos, e fragrância suave. Acondicionado em frasco com borrifador
(spray), com capacidade minima de 500m1. Rótulo deve conter: nome do produto,
composição, modo de usaÍ, precauções, identificação do fabricante, data de fabricação
e validade mínima de 6 (seis) meses a contar da entrega. Produto pronto para uso, nâo
devendo ser diluido.

Unid 48

l6

LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO - 500 ML - Liquido, neurro, composto de
linear alquibenzeno sulfonato de sodio, alcalinizante, sequestrante, eter gJicólico,
álcool, perfume e água, com bico pescante e orificio de saida, tenso ativo não iônico.
Para limpeza leve, que não ernbaçe a superficie, não faça espuma, remove gorduras e

graxas, sem enxague, para limpeza de vidros, espelhos, paredes, formicas, plásticos etc.
Embalado em frasco plástico de 500 ml.

Unid 48

*17

LIXEIRA COM PEDAL - INOX - 40 LITROS - Lixeira com pedal, confeccionada
em aço inoxidável, com capacidade mínima de 40 litros, acabamento polido ou
escovado. Possui sistema de abertura por pedal, tampa basculante com fechamento
suave e balde interno removivel. Design moderno, resistente à corrosão, fácil de limpar,
ideal para ambientes internos que exigem maior padrão estetico e sanitário. Produto
novo, resistente e com garantia minima de 6 meses.

Unid 20

10*19

LIXEIRA COM PEDAL - PLÁSTICO RESISTENTE _ lOO LITROS - COR
PRETA - Lixeira com pedal, fabricada em plástico resistente (polipropileno ou
equivalente), com capacidade mínima de 100 litros, na cor preta. Deve possuir tampa
articulada acionada por pedal, permitindo abertura sem uso das mãos. Ideal para uso
em ambientes internos e extemos, com estrutura robusta, fácil higienização e resistência
a impactos e intempéries. Produto novo, de primeira linha, com garantia mínima de 6
meses.

LInid

*lg

LLXEIRA COM PEDAL - PLÁ§TICO RESISTENTE - 60 LITROS _ COR
BRANCA - tixeira com pedal, fabricada em plástico de alta resistência, com
capacidade mínima de 60 litros, na cor branca. Equipamento com tampa acionada por
pedal, com sistema que evita contato manual direto, facilitando o uso higiênico.
Indicada para áreas internas, como banheiros, cozinhas e salas administrativas. Produto
novo, de boa qualidade, fiicil limpeza e durabilidade comprovada.

Unid 10

20
LUSTRA MOVEIS - Limpa e dá brilho sem engordurar os móveis, deixando um
agradár,el perfume de longa duração, sua formula com extraproteção forma uma
camada que aiuda a proteger os móveis contra as indeseiáveis machas d'água e ainda

Unid 48
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CASA DE LBS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

diminu i a aderência da poeira. Características mínimas do Produto: As fragrâncias
devem ser suaves e podem incluir notas como lavand4 jasmim e flor do campo.

minima do Produto: 200 ml

*21

LUVA DE SEGURANÇA PARA LIMPEZA - TAMANHOS M E G - Luva de
segurança reutilizável, confeccionada em borracha natural (látex), com revestimento
interno flocado, proporcionando conforto no uso prolongado. com acabamento
antiderrapante na palma e dedos, para melhor aderência em superÍicies molhadas ou
com produtos de limpeza. Indicada para serviços de limpeza pesada ou leve, com
resistência a agentes químicos domesticos (detergentes, desinfetantes, água sanitária
etc.). Tamanhos: M (medio) e G (grande). Deve apresentar boa flexibilidade, vedação
nos punhos e durabilidade compatível com uso frequente, alem de conter informações
do &lricante, validade e data de fabricação na embalagem.

Unid 24

22
fabricante com 300 ml, a base de água, registro do MS, data de fabricação e validade.
indicações e precauções de uso, composição e informações estampados no rótulo do
produto.

MULTI INSETICIDA SPRAY 3OO ML Embalagem metálica original do

Unid 48

z-t
PANO Df CHÃO DE MICROFTBRA - Caracteristicas mínimas do Produto

; Material; 1007ó PoliesterMedidas; 60cm por Unid l5

24
PANO MICROFIBRA . I!{ICROFIBRA 80% POIjÉSTCR E ZO'l, POLIAMID-À
COM DIMENSÔE§ DE 30 X 30 CM EM CORES SORTIDAS, Unid 24

?§

PAPEL HIGIÊNICO - FARIIO COM 64 ROLO§ - Folha dupla, elasse Ol, neutro,
fla cor branoa, alvura ISO maior que 8ffl0, índioc de maciez igual ou menor que -5,5
mm/g, resistência a tração ponderada igual ou maior que 90 n/m, quantidade de pintas
igual ou menor que 2A mm2/m2, tempo de absorção de agua igual ou menor que 5 s,

conforme nsrma ABNT NBR 15464-2 e 15134, características complementares:
materia prima 100% fibra celulósica, não reciclado e sem qualquer tipo de impurezas,
comprimento do rolo de 30 m e largura de l0 cm, diâmetro no máximo de ll,7 cm,
largura do tubete 10 cm, acabamento gofrado, em relevo, picotado, fragrância neutra,
rotulagem original do fabricante, com composição, data de fabricação, de validade e
informações. Fardo contendo 64 rolos.

Fd 10

26

PAPEL TOALHA - PACOTE COM f.000 FOLHAS - inter folhado de duas dobras
(cai cai) de Iu qualidade, extra branco, extra luxo, 100% fibras celulose, virgem (duas)
dobras, paÍâ banheiro, folha alta absorção, excelente relaçâo custo-beileficio, extra
branco, alto poder de absorção e resistência. Possui medida padrão de 20x2lcm.
Embalados em pacotes contendo 1.000 folhas cada pacote.

Pct 48

*27

REFIL PARA DIIIUSOR DE VARETAS - 500m1- Refrl líquido para aromatizador
de ambiente, próprio para uso com varetas difusoras. Produto destinado à reposição de
difusores com frasco de vidro e palitos absorventes. Deve apresentar volume líquido de
500m1, acondicionado em embalagem plástica resistente e vedada, com rótulo
contendo: nome do produto, fragrância, composição, número de registro ou notiticação
na Anvisa (quando aplicável), informaçôes do fabricantc, data de fabricação e validade
mínima de 6 (seis) meses a contar da entrega. Produto pronto para uso, de boa
qualidade, com fragrância agradável e não enjoativa.
A escolha das fragrâncias será feita pela Câmara Municipal no momento da
solicitaçâo do pedido.

tJnid 50

28

RODO DE MADEIRA 40 CM - Medindo 40 cnr, borracha natural, duplo, c.om

espessura mínima l,5mm (+Â0,05mm), cabo de madeira revestido de polipropileno
com no minimo de 160cm. Cabo estendido.

Unid IO

)a
RODO DE MADEIRA 60 CM - Medindo 60 cm, borracha natural, duplo, com
espessura mínima 3.5mm (+/-0.05mm), cabo de madeira revestido de polipropileno
Çom no mínimo l60cm. Cabo estendido.

Unid 5

30

SABÃo DE BARRA - PCT CoM 0s UNIDADES - Cóú gliceriná, eãbãtagem
plástica original do fabricante com 5 unidades de 200gr cada, registro de MS, data de
fabricação e validade, indicações e precauções de uso, composição e informação
estampados no rótulo do produto.

Pct l0

3l
SABÃO EM PÔ - 800gr, - Embalagem original do fabricante, com no minimo 800gr,
data de fabricação, e validade, indicações e precauções de uso. Composição mínima do
p1q{ulqi e4sqâtlvo aniônico: Alquil benzeno sulfonato de sódio, responsável pela

Unid 48
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CASA DE LEIS VEREADOR POLYSIO JUSTINO GARCIA

remoção efrcaz de 'sujeiras e manchas; Tamponantes e coadjuvantes: Ingredientes que
estabilizam o pH da solução de lavagem, garantindo eficiência na limpeza; sinergista:
componentes que potencialízam a ação dos tensoativos, melhorando o desempenho do
produto, Enzimas; Biocatalisadores que decompõem manchas especificas. como
proteinas, amidos e gorduras, facilitando sua remoção; Branqueador optico: Agentes
que realçam a brancura dos tecidos, proporcionando uma aparência mais brilhante e
limpa; corantes e fragrâncias: Elementos que conferem cor e aroma agradáveis ao
produto, melhorando a experiência do usuário, carga: substâncias que ajustam a
densidade e a textura do sabão em pó, garantindo uma dosagem adequada, A1ém disso,
possui um po ultrafrno de rápida dissolução, o que evita resíduos nos tecidos e facilita
o enxágue. Sua fórmula contém ingredientes biodegradáveis e e livre de fosfatos,
contnbuindo

CLÁT]ST]LA TERCEIRA _ DO VALOR GLOBAL E DO PAGAMENTO

3. l. Os preços registrados encontram-se detalhados na planilha anexa a esta Ata e foram
ofeftados pela empresa Fomecedora, permanecendo fixos e irreajustaveis, cxceto nas
condições previstas na Lei Federal no 14,13312021.

3.1. Da Liquidação

3.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coÍrerá o pÍazo
de l0 (dez) dias úteis para t-rns de liquidação da despesa.

3.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se o documento fiscal
apresentado contem os seguintes elementos essenciais:

32
SABONETE LÍQUIDO 5L - Antisséptico a base de quaternário de amônio para
degermação de mãos e lraços - galão de 51.

GI )d

-tJ

SACO PLÁSTICO DE IOO LITROS PARA
RESÍDUO COMUM TIPO DOMICILIAR, ALTA RESISTÊNCIA. IOO LITROS
- saco plástico para acondicionamento de resíduo como entulhos, galhos, gramas, areia,
ALTA RESISTENCI{ na cor PRETO, confeccionado de polietileno, medidas
mínimas 75cm Largura x l05cm Altura, 0,14 micras (sendo 0,07 micras por parede),
suportando 20kge com capacidade volumetrica de 100 LITROS devendo a embalagem
externa do produto conter impressão da marca do produto, empresa tàbricante, número
de unidades, dimensões e capacidade do saco e tipo de resíduo, atendendo aos requisitos
da NBR 9 I 9 I /2008. A EMBALAGEM COM I 00 LINIDADES.

ACONDICTONAMENTO DE

PÇt 48

34

SACO PLÁSTICO DE 40 LITROS PARA ACONDICION
REsÍDUo COMUM TIpo DoMICILIAR, RESTSTÊNCIA - Saco para lixo de 40
litros, reforçado, medidas minimas externas: comprimento. 60cm, largura: 55cm,
expessura: 0,05, na cor Preto. Peso Aproximado: 1,5kg, Composição: Polietileno de
alta densidade, alta resistencia e pigmento. Indicação de uso doméstico. Devendo a
embalagem externa do produto conter impressão da marca do produto, empressa
fabricante, número de unidades, dimensões e capacidade do saco e tipo de residuo,

4te4dendo aos requisitos da NBR 9l9l/2008. EMBALAGEM COM 100 LI{IDADES.

AMENTO DE

Pct 48

*35

VAS§OURA CAIPIRA DE PALHA - Natural Reforçada; Feita artesanalmente com
os melhores materiais, e com muito capricho; Acabamentos bem feitos em arame
galvanizado e costurada com fro de nylorr. Cabo Não Plastificado. Sustentável, pois e
feita com produtos naturais. Ecologicamente Correta. CARACTERISTICAS
MINIMAS DO PRODUTO.
Dimensões: 1,30m altura total; Medida da palha: 50x 30 cm de largura. Cabo de 1,00
metro. Linha Premium

Unid t2

*36 VASSOURA DE I\IYLON - Macia - para uso doméstico - cabo plastificado - Tamanho
Minimo da Base: 30cm - Cabo em Madeira com no mínimo de l60cm. Cabo estendido.

Unid 20
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CASA DE LE]S VEREADOR POLYEIO JUSTINO GARCIA

a) Prazo de validade;
b) Data de emissão;
c) Número da ARP e identifrcação da Câmara Municipal;
d) Período de execução respectivo;
e) Valor a ser pago;
f)Destaque de retenções tributárias previstas em lei.

3.1.3. Havendo eÍTo ou irregularidade no documento hscal, ou circunstância que
impeça a liquidação, a despesa será sobrestada ate a adoção das medidas saneadoras pela
contratada, reiniciando-se o prazo após a rcgularização, sem ônus para a Adrninistração.

3.1.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá estar acompanhada
de comprovação de regularidade frscal e trabalhista da contratada.

3.1,5. Constatada irregularidade, a Administração notificará a contratada por escrito
par&, no prazo de 5 (einco) dias úteis, regularizw a situação ou apresentar defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração.

3.1,6, Não havendo regularízação, ou sendo a defesa considerada improeedente, a
Administração notificará ss órgãos de fiscalização competentes quanto à inadimplência, bem
como da existênoia de credito a ser quitado.

31.7. Persistindo a irregularidade, será instaurado Processo Licitatório visando à
rescisão contratual, assegurado o oontraditório e a ampla defesa.

3.2. Do Prazo de Pagamento

3.2.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias conidos, contados da
finalização da liquidação da despesa, desde que comprovada a regularidade fiscal da contratada.

3.2.2. No caso de atraso, os valores devidos serão atualizados monetariamente, desde
o vencimento ate o pagamento efetivo, com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, conforme disposto no art. 162 dalei no 14.13312021.

3.3. Da Forma de Pagamento

3.3.1. O pagamento será,realizado via ordem bancária, mediante credito em conta
corrente de titularidade da contratada, previamente informada à Administração.

3.3.2. Considera-se como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.

3.3.3. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, quando
aplicáveis.

3.4. Da Atualização de Preços e Antecipações

3.4.1. Os preços registrados poderão ser atualizados apenas nas hipóteses previstas na
Lei no 14.13312021, mediante justificativa e instrução processual adequada.

#0@Ç@crnoptoboodo e§tamo§ aqui poÍ você!



CASA OE LEIS VERÊADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

3,4,2, Em conformidade oom o art. 145 da Lei no 14.13312021, é vedado o pagamento
antecipado, parcial ou total, referente a fornecimentos de bens, execuções de obras ou prestação
de serviços.

3.4.3. Excepcionalmente, será permitida a antecipação de pagamento se comprovada:

a) Sensivel economia aos cofres públicos;
b) Condição indispensável à obtenção do bem ou serviço.

Essas hipóteses deverão estar previamente justificadas no processo e expressamente previstas
neste Termo de Referênciaou instrumento contratual.

3.4.4. A Aúninistração poderá exigir garantia adicional como condição para o
pagamento antecipado.

3.4.5. Caso o objeto não seja executado no prazo estabelecido, a contratâda deverá
restituir integralmente o valor antecipado, devidamente corrigido.

3.5. Da Atualização por Atraso de Pagamento

3.5.1. Em çaso de atraso no pagamcnto por culpa exclusiva da Administração, e

mediante requerimento da contratada, o valor devido será atualizado Íinanceiramente desde a
data de vencimento aÍe o efetivo pagamento, com base no IPCA, çonforme o art. 182 da l"ei nn

14.13312021.

cl-ÁtrstrI-A eI"TARTA - DAS ATRIBUTÇÕES Do oRGÃo cnnENCrADoR

4.1. O fomecimento será realizado de forma parcelada, conforme requisição da Administração,
no endereço provisório da Câmara Municipal: Rua Vergílio Antônio de Queiroz, no 1.075,
Bairro Vila Rica, Aparecida do TaboadoAvIS.

4,2. Compete à autoridade máxima do órgão gerenciador, ou a quem as noÍmas internas de

organização administrativa conferirem competência, autorizar a instauração e homologar os
procedimentos de contratação destinados à formação da Ata de Registro de Preços - ARP.

4.3. O Sistema de Registro de Preços será operacionalizado por meio de sistema eletrônico
informatizado, que será utilizado para registro, gerenciamento, controle e manutenção dos itens
licitados, bem como para a execução e monitoramento da presente ARP.

4.4. Compete ainda ao órgão gerenciador a prática de todos os atos necessários ao controle,
supervisão e administração da ARP, especialmente:

. 4.4.1. Gerenciar e manter atualizada a Ata de Registro de Preços;

. 4.4.2. Conduzir os procedimentos relacionados à revisão dos preços registrados, quando
cabível;

. 4,4.3. Deliberar sobre eventual adesão posterior de órgãos ou entidades públicas
municipais, desde que cornpatível com o Ato Normativo no 0A712022, sendo vedada a
adesão por entes externos;

ou
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CASA DE LEIS VEREADOR POLYEIO JUSTINO GARCIA

4.4.4. Registrar as penalidades aplicadas à(s) contratada(s), nos termos deste Termo de
Referência;
4.4.5, Aplicar as penalidades cabíveis, com observância ao eontraditório e à ampla
defesa, nos casos de descumprimento da ARP ou das obrigações contratuais, quando a
contratação envolver a própria Câmara Municipal;
4.4.6. Registrar as ocorrências da ARP no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e, quando cabível, no sistema eletrônico adotado pela Administração Pública
Municipal.

4.5. A presente ARP será de uso exclusivo da Administração Pública Municipal, sendo vedada
sua adesão por órgãos ou entidades de outros Estados ou Municipios, conforme estabelecido no
Ato Normativo no 0A712022.

CLÁUSULA QTITNTA - DA VALIDADE DA ATA

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prolTogada uma unica vez por igual período, desde que comprovadas a
vantagem para a Administração e a viabilidade do ajuste, nos tennos do art. 84 da Lei Federal
no 14.13312021.

5.2, A existência da Ata não obriga a Administração a contratar os itens nela registrados,
cabendo a aquisição conforme conveniência e necessidade, observada a ordem de classificação
e os preços registrados.

5.3. Os contratos que vierem a ser firmados com base na presente Ata terão vigência e execução
em conformidade com os prazos e condições definidos na contratação específica, respeitados
os limites da vigência da própria Ata e a disponibilidade orçamentária da Administração.

5.4. A prorrogação da Ata ou de contratos dela decorrentes dependerá de justificativa expressa
quanto à vantajosidade e será formalizada mediante termo aditivo, com motivação registrada
no processo.

cI.Áusrrt,A sExrA - Do MoDELo DE ExECrrÇÃo Do oBJETo

6. l. A execução do objeto desta Ata se dará mediante solicitações formais da Câmara Municipal
de Aparecida do Taboado/\4S à empresa registrada, durante a vigência da Ata, de acordo com
a necessidade da Administração, nos termos e especificações constantes no Termo de
Referência (Anexo I).

6.2. A empresa deverá atender às requisições no ptazo máximo estipulado no Termo de
Referência, sendo as entregas realizadas no endereço provisório da Câmara, ou outro que vier
a ser indicado no momento da contratação.

6.3. Caso a empresa não atenda às solicitações da Administração, deseumpra prazos ou entregue
os produtos em desacordo com as especificações exigidas, a Ata poderá ser cancelada, a
qualquer tempCI, por razão de interesse público deüdamente fundamentado, ou pelo
descumprimento das condições ajustadas, conforme previsto na Lei Federal no 14.13312021.

a

a

a
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CASA DE LBS VEREADOR POTYBIO JUSTINO GARCIA

CLÁTTSULA §ETIMA - DAS CoNDIÇÔns DE RECEBIMENTo

7.1. O recebimento dos produtos será feito confonne os criterios definidos no item l2 do Termo
de Referência (Anexo I), obedecendo ao disposto no art. 140 da Lei no 14.13312021,
especialmente quanto ao recebimento provisório e definitivo do objeto, dentro dos prazos e c
7.2. O recebimento provisório consistiú na verificação da conformidade do material entregue
com as especificações constantes no Termo de Referência, observando-se a integridade da
embalagem, data de validade, condições de armazenamento e demais requisitos técnicos.

73. A reeebimento definitivo será efetuado após a veriÍicação quantitativa e qualitativa dos
itens, mediante atesto do scrvidor responsável, atestando o cumprimento integral das obrigações
pela eontratada, eonforme previsto no §1o do art. 140 da l-ei no 14,13312021.

7.4. Caso sejam constaüadas irregularidades, viçios ou dcsconformidades nos produtos
entregues, a contratada será notificada para substituição ou correção, na ptazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
contrato.

7.5. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade pela qualidade,
garantiae conformidade dos produtos fornecidos, nos prazos previstos em lei ou no instrumento
contratual.

crÁusuLA orrAvA: DA RuvrsÂo Dos pRrÇos

8.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), os preços registrados serão fixos
e ineajustaveis, salvo nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei no

14.133t2021.

8.2. A ARP poderá sofrer alterações, desde que em conformidade com os arts. 124 a 13ó da
refbrida Lei, especialmente nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro ou redugão de
preços de mercado.

8.3. O preço registrado poderá ser revisto:

a pedido do fornecedor, mediante justificativa e documentação que demonstre elevação
relevante nos custos dos insumos, ou
por iniciativa da Administração, diante de redução dos preços praticados no mercado.

8.3.1. A Administração poderá, se entender conveniente, optar pela revogação da ARP e iniciar
novo processo de contratação, nos termos do art. 90 da Lei no 14.13312021.

8.4. Quando o preço registrado tornar'se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará os fomecedores para negociação de redução aos
valores de mercado,

8.4 1. O fornecedor que recusar a redução será liberado do compromisso, sem aplicação de
penalidades.

a
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CASA OE LEI§ VERÊADOR POI.YBIO JUSTINO GARCIA

8.4.2. A classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços seguirá a ordem da
classificação original da disputa.

8.5. Do Pedido de Reequilíbrio

8.5.1. O fornecedor interessado deverá apresentar requerimento fundamentado, acompaúado
de:

' a) Planilha atualizada de formação de preços, com os mesmos parâmetros da proposta
original;

. b) Cópia das notas fiscais dos insumos que compõem o novo preço proposto;. c) cópia das notas fiscais dos insumos da época da proposta originai;

' d) Outros documentss comprobatórios, como clemonstrativos de variações ele mercado,
índices inflacionários, contratos anteriores ou matérias jornalísticas que demonstrem
aumento extraordinário;

. e) Orçamentos atualizados de fornecedores como elementos comparativos (facultativo);. 0 Documentos complementares, se solicitados pela Administraçáo.

8.6. Da Fundamentação do Reequilíbrio

8,6,I. A concessão do reequilíbrio considerará:

. a) A'lterações relevantes na relação entre encargos e remuneração contratual;. b) Fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis;. c) Casos de força maior, easo fortuito ou fato do príncipe;

. d) Configuração de iíLlea econôrnica extraordiniíria e extracontratual;. e) Cumprimento das exigêneias previstas no Termo de Referêneia, na ARP e no
contrato.

8.7. Dos Efeitos da Revisão

8.7.1. Se procedente o pedido, a revisão de preços terá efeito apartir da data do protocolo.

8-7.2. A detentora da ARP deverá cumprir os fornecimentos empenhados ate a data do
protocolo, sem intemrpção, mesmo durante a análise do pedido.

8.8, Ilipóteses de Indeferimento

O pedido será indet'erido quando constatado:

. a) Inexistência de elevação nos encargos;

. b) Ocorrência do fato gerador antes da aceitação da proposta;

. c) Ausência de nexo de causalidade entre o fato e os encargos;

. d) Culpa da detentora da ARP pela elevação clos custos, incluindo rná previsão de riscos.

8.8,1. Nessas situações, a detentora da ARP deverá manter os fornecimentos pelo valor
originalmente registrado, sob pena de canoelamento da ARP e aplicação das sançõei cabíveis.
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CASA D€ LES VEREADOR POI.YBIO JUSTINO GARCIA

8.9. Limites e Procedimentos Complementares

8.9.1, Os preços revisados nâo poderão ultrapassil os valores praticados no mercado,
mantendo-se proporeionalidade com os preços originais,

8.9.2. Quando o fornecedor não puder cumprir os preços por ele registrados

a) Poderá ser liberado da obrigação, sem penalidade, desde que comprove a

inviabilidade antes do pedido de fornecimento;
b) Os demais fornecedores serão convocados, na ordem de classificação, para
negociação.

8.9.3. Não havendo êxito nas negociações, a ARP poderá ser revogada, visando à contratação
mais vantajosa à Administração.

8.9.4. Todas as alterações de preços por aditamento à ARP deverâo ser publicadas no Diário
Oficial do Município.

8.10. Da Avaliação Contínua de Vantajosidade

8.10.1. A Administração realizarâpesquisas de mercado periódicas durante a vigência da ARP,
com o objetivo de verificar a vantajosidade dos preços registrados.

cl-Átlst-rl-A NONA - Do CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

9.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por motivo superveniente,
devidamente comprovado e justificado, que inviabllize o cumprimento da Ata de Registro de

Preços (ARP), decorrente de:

o 9.1. l. Razão de interesse público; ou
. 9.1.2. Pedido formal da detentora da ARP,

9.2. O registro de preços tambérn poderá ser cancelado por iniciativa da Administração,
mediante processo administrativo específiÇo e garantidos o contraditório e a arnpla detbsa, nas

seguintes hipóteses:

. 9.2.1. Descumprimento das condições pactuadas na ARP su da legislação vigente;

. 9.2.2. Reeusa injustiÍicada em assinar a ARP ou o contrato, ou em retirar a Nota de

Empenho/Autorização de Fornecimento no pÍazo Íixado,
. 9.2.3. Perda ou descumprimento das condições de habilitação exigidas no processo de

contratação;
. 9.2.4, Recusa em reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
. 9.2.5. Ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 155 a 163 da Lei no

14.133t2021;
. 9.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município;
. 9.2.7.Impedimento de licitar e contratar com o Município.

a

a

@cmoptoboodo estamos aqui poÍ você!

@ lpAnE9Jp.|.gg}!_q$q

cÀirÂRÂ l{u}ilüpfl 0E

ESÍaDO OO MArO GÊOS50 00 §ü.



CASA DE LBS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.2 será formalizado por
despacho da autoridade competente, devidamente motivado, e comunicado ao fornecedor pelo
Setor de Licitações e Contratos, com juntada do respectivo comprovante nos autos do processo
originário.

9.4. O fornecedor poderá solicitar, por escrito e de forma fundamentada, o cancelamento de seu
registro, nos casos de caso fortuito ou força maior que inviabilizem a execução contratual,
mediante apresentação de comprovação documental e protocolo fonnal.

9.4.1. Caso não comprovadas as alegações, serão aplicadas as penalidades previstas no art. 155
da Lei no 14.13312021, sem prejuízo das demais consequências legais cabíveis.

9.5. Durante a vigência da ARP, não será aceita alegação de indisponibilidade do itsm ofertado,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência e na legislação
aplicável.

9.6. E vedada a participação da Administração em mais de uma ARP com o mesmo objeto
durante a vigência da ata anterior, exceto quando o quantitativo registrado t'or inferior ao limite
máximo previsto no Termo de Referência, eonforme dispõe o art. 82, inciso VIII, da Lei no
r4.t33t202t.

CLÁTISULA DECIMA - DAS oBRIGAÇÔTs DA CoNTRATANTE

10.1. Efetuar o empenho da despesa, contendo a dotação orçamentiíria espeeífica, de forma a
garantir o pagamento das obrigações assumidas.

10.2. Verificar, no prar,o legalmente f,rxado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações çonstantes no Termo de Referência e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

10.3. Receber provisoriamente o objeto contratado, mediante aferigão dos quantitativos,
disponibilizando local, data e horário conforme as condições estabelecidas neste instrumento e

em seus anexos.

10.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas nos produtos fomecidos, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, sem
ônus para a Administração.

10.5. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
por meio de comissão ou servidor formalmente designado.

10.6. Não se responsabilizar por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com tereeiros, ainda que vinculados à execução do objeto deste Termo, nem por eventuais danos
causados a terceiros, decorrentes de ato, omissão, culpa ou dolo da CONTRATADA, seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especiÍicações
tecnicas e qualitativas estabelecidas neste f'ermo de Referência ou em seus anexos.
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CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GArcIA

10,8. Promover a publieação dos atos pertinentes à exeeução deste contrato no Diário Oficial
do Município, nos termos da Lei no 14.13312021.

10.9, Ef'etuar o pagamento à CONTRATADA, no valor eorrespondente ao fornecimento
realizado, dentro do prazo e na forma estabelecidos neste Termo de Retbrência e em seus
anexos.

CLÁUSTILA »Écnla PRIMEIRA _ DAS oBRIGAÇÕes GERAIS Do
FORNECEDOR

11.1. Curnprir integralmente todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
anexos e na proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decsrrentes da boa e perÍ'eita execução do objeto contratado.

11.2. Efetuar a entrega do objeto em peúbitas condições, conforme especificações, prazos e
locais definidos no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual deverão constar: marca do fabricante, número de lote, data de validade, certificado de
garantia (quando aplicável) e demais informações pertinentes.

11.3. Realizar a entrega dos produtos a contar do recebimento da Nota de Empeúo ou da
Autorização de Fomecimento emitida pela Administração.

1 1.4. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e sem qualquer ônus à Administração,
os produtos que apresentarem divergência em relação às especificações exigidas ou que se
revelem inadequados para o uso, sujeitando-se, ainda, às sanções administrativas cabíveis.

11.5. Responder integralmente pelos vícios e pelos danos decorrentes do fornecimento, nos
termos dos ar1s. 12,13 e 17 a27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

1 1.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente,
os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou falhas, no prazo estipulado neste
Termo.

I1.7. Comunicar formalmente à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas da data prevista para a entrega, os motivos que eventualmente impossibilitem o
cumprimento do prazo estabelecido, apresentando a deüda comprovação.

I1.8. Manter. durante toda a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação.

11.9. Responsabilizar-se por todos os encargos, ônus, tributos e despesas de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal, securitaria e social, inclusive quanto a acidentes de trabalho,
alimentação, transporte e quaisquer outros decorrentes da execução do fomecimento e da
condição de empregadora.

I l,10. Assumir total responsabilidade por eventuais demandas de natureza trabalhista, cível ou
penal, relacionadas direta ou indiretamente à execução do fornecimento.
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CASA DE LBS VEREADOR POTYBIO JUSTINO GARCIA

ll.1l. Não utilizar o oontrato como garantia de obrigações perante tereeiros, tampouco
transferir os creditos decorrentes dos fornecimentos realizados sem previa e expressa
autorização da CONTRATANTE.

ll.l2. Executar o objeto da contratação diretamente, sendo vedada a subcontratação, salvo nas
hipóteses expressamente autorizadas pela Administração, nos termos do art. 116 da Lei no
14.133t2021.

I1.13. Substituir, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, qualquer item que venha a apresentar
defeito após o rccebimento definitivo, mediante notificação por e-mail, fax ou outro meio de
comunicação hábil, sem quaisquer ônus à Administração,

11.14. Intbrmar à Administração o nome, telefone e e-mail do responsável pela execução da
Ata de Registro de Preços, para fins de comunicação e atendimento das solicitações da unidade
requisitante.

I 1.15. Arcar com todas as despesas deconentes da exeoução do objeto, inclusive frete, taxas,
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos incidentes,

11.16. Dispor dos meios logísticos e operacionais necessários para gaÍantir a entrega dos
produtos no local indicado pela Administração, com pontualidade e segurança.

ll.17. Comunicar imediatamente à Administração qualquer alteração cadastral, especialmente
quanto a endereço, conta bancária e outros dados relevantes à execução contratual e ao
recebimento de correspondências.

cI-Áusrrl,A uÉcnm SBGUNDA DAS oBRrcAÇÕrs Do oRGÃo
GERENCIADOR

12.1. Compete ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços (SRP), a Câmara
Municipal de Aparecida do Taboado-MS, a prática dos atos de controle, coordenação e gestão
da presente Ata de Registro de Preços, em especial:

l2.I.l. Praticar todos os atos necessários à administração e fiscalização do Sistema de Registro
de Preços (SRP).

12.1.2. Efetuar o registro do tbrnecedor vencedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços (ARP), conforme resultado do procedimento de contratação direta.

12.1.3. Gerenciar a ARP, procedendo à indicação dos fornecedores sempre que houver demanda
por parte da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos
registrados.

12.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões, renegociações ou
atualizações dos preços registrados, conforme previsto na legislação vigente.
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CASA DE LES VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA

12.1.5. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, com observância do contraditório e da
ampla defesa, nos casos de descumprimento das condições pactuadas na ARP ou das obrigações
contratuais relativas às contratações dela decorrentes.

12.1.6. Realizar, de forma periódica, pesquisas de mercado com o objetivo de verificar a
vantajosidade dos preços registrados, promovendo a adoção das medidas cabíveis quando
constatadas distorções.

12,1.7. Dar ampla publicidade aos preços registrados, bem como aos respectivos fornecedores,
por meio de divulgação em meio oficial e nos sistemas competentes, nos termos da Lei no
14.133t2021.

12.1.8. Observar e respeitar rigorosamente a ordem de classificação dos fornecedores
registrados na Ata, em todas as contratações realizadas com base no SRP.

CLÁITSULÀ oÉcluzT TERCEIRA DAS INFRAÇorcs E SANÇC)ES
ADMINIS'I'RATIVAS

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das condutas
previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021, entre as quais:

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata;

13.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata;

13. 1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certâme, ou não manter a proposta,
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

I 3. I .5. Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigi da para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
justifi cativa aceita pela Administração;

l3.l .7 . Apresentar declaração ou documentação falsa durante o certame ou na execução da Ata;

13.1.8. Fraudar o procedimento de Dispensa por Menor Valor n'00312025 ou praticar ato
fraudulento na execução da Ata;

13. 1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometcr fraude de qualquer natureza;

13.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a apresentação de declaração
falsa quanto às condições de participação, ao enquadramento como ME/EPP, ou a prática de
conluio entre fornecedores, em qualquer momento do procedimento, mesmo após o
encerramento da fase de lances;
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CASA DE LEI§ VER€ADOR POTYBIO JUSTINO GARCIA

13.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.I.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações acima Íicará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e penal, às seguintes sanções administrativas:

13.2.1. Advertência, nos casos de menor gravidade, especialmente quanto à infraçâo do item
13. 1. l;

13,2.2. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela
conduta do fornecedor, aplicável às infrações dos itens 13.1.1 a 13.1.11;

13.2.3.Impedimento de licitar e oontratar com a Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que aplicou a sanção, pelo prazo de ate 3 (lrês) anos, nos casos das infrações dos
itens 13.1.2 a 13.1.7'

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de

todos os entes federativos, pelo pÍazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

oasos das infrações previstas nos itens 13.1.8 a 13.1.11, ou quando a gravidade da infração
justificar penalidade mais severa.

13.3. Na aplicaçâo das sanções, serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração;

13.3.2. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.3. As consequências para a Administraçãol

13.3,4. A existência de programa de integridade (compliance) implantado ou em fase de
implementação.

13.4. Se o valor da multa e das indenizações devidas for superior ao saldo de pagamento devido
ao fornecedor, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente.

13.5. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a obrigação de reparação

integral dos danos causados à Administração.

13.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções.

13.7. Havendo indícios de infração administrativa tipificada na Lei n' 12.84612013, o processo

será remetido à autoridade competente para eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilizaçáo (PAR), nos termos legais.

13.8. As infrações não abrangidas pela Lei no 12.846/2013 seguirão rito próprio no âmbito da

unidade administrativa competente.
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CASA DÊ LBS VERÊADOR POTYBIO JUSTINO GARCIA

13.9. O PAR não interfere no prosseguimento dos processos administrativos destinados à
apuração de danos causados à Administração.

13.10. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo, com
garantia ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da Lei no 14.13312021 e,
subsidiariamente, da Lei no 9.78411999.

13. I l. As sanções e demais disposições administrativas observarão a Lei no 14.133,2021 e suas
alterações supervenientes, ainda que não expressamente reproduzidas neste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA ExTINÇÃo DA ARP:

14. l. Constituirão motivos para extinção da ARP, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situ- ações previstas nos
incisos I a IX do art. 137 daLei 14.13312021.

14.2. A extinção da ARP poderá ser

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta,

14.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por medi- ação ou
porcomitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da AdminisÍação;

14.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

14.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade compe- tente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.13312021, sem prejuízo das sanções pre- vistas
na Lei 14.13312021 e no Termo de Referência, e seus anexos.

14,5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5,3, Indenizações e multas.

cLÁ[rs[rLA DÉcrMA etrrNTA - DA LEr GERAL DE pRornÇÃo op
DADOS PESSOAIS (LGPD):

15.1. O fornecedor e a Administração se comprometem a proteger os direitos fundamentais
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CASA DE IEIS VEREAOOR POLYBIO JUSTINO GArcIA

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD n" 13.709, de 14 de agosto de 2018).

cLÁusuL.A DÉcrMA srxrA - DAS coNDUTAS DE pREvENÇÃo »n
FRAUDE E CORRUPÇÃO:

16. l. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer
prática que possa çaracterizar fraude ou coÍrupção, em especial, dentre outras:

16. 1. L "Prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;"prática fraudulenta": a falsificação
ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;

16.1.2. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, oom ou sem o coúecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

16.1,3, "pnítica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

16,1.4. "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir produtomente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Termo de Referêncial;

16.1.5. Atos cuja intenção seja impedir produtomente o exercício do direito de o
organisrno financeiro multilateral promover inspeção:

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer rnomento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, concorda e autoiza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, e o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
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relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do CoNTRoLE E FI§CALIZAÇÃo DA
EXECUÇÃO:

17 .1. A ARP deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as nonnas da Lei nn 14.13312021, respondendo cada parte pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

17.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução, o cronograma
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotando-se a ocorrência
mediante simples apostila.

17.3. A execução da ARP será acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais,
representantes da Administraçâo, formalmente designados, conforme art. 7u da Lei no

14.13312021, sendo permitida a oontratâção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los.

17.4. O fiscal da ARP deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à
execução, determinando providêneias para a correçâo de falhas ou defeitos observados.

17.5. O fiscal da ARP informará tempestivamente à autoridade superior situações que exijam
providências alem de sua competência.

17.6. O fiscal será apoiado pelos órgãos de assessoramento jurídico e controle interno da
Administração, que deverão orienta-lo e prestar informações para a mitigação de riscos
contratuais.

17.7. A Fomecedora deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, a suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto da ARP que apresentar vícios, defeitos ou incorreções.

I7.8, A Forneoedora será responsável por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, não sendo essa responsabilidade afastada ou reduzida pela fiscalização ds contrato.

cr,ÁusulA DÉcrMA orrAvA - DA pr.rBt,rcAÇÂo Do ExrRATo:

18.1. A publicação do extrato da presente Ata de Registro de Preços, no Diário Oficial do
Municipio, será de responsabilidade da CONTRATANTE, no prazo e forma deÍinidos pela
legislação vigente.

cLÁus[rLA DÉcrMA NoNA - DA NovAÇÃo:

19.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados nesta Ata e na
legislação vigente, bem como a não aplicação de quaisquer sanções nela previstas, não
importará em novação de seus termos, tampouco poderá ser interpretada como renúncia ou
desistência de sua aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos disponíveis à Administração
serão considerados cumulativos e não alternativos, inclusive em relação aos dispositivos legais.
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CI,ÁUSUIA VIGESIMA - DO FORO:

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Aparecida do TaboadoÀ4S, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controversias
oriundas da presente Ata. Em eventual procedimento judicial em que a Administração ou a
Fornecedora derem causa, correrão por sua conta, além do valor principal, todas as custas e
despesas decorrentes da demanda, inclusive honorários advocatícios, mesmo em caso de
purgação da mora.

E por estarem de pleno acordo, firmam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e formâ,
juntamente com as testemunhas abaixo,

LocallData,

Nome, cargo, e assinatura do responsável pelo orgão e pela empresa.
Assinatura das testemuúas
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